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PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 008/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 8,t4l2026

OBJETO

P

Írs J3L

REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA PRESTAçÃO DE

SERVIçOS DE RECAPAGEM DE PNEUS DESTINADO ATENDER A DEMANDA DA FROTA

DE VEíCULOS PESADOS E LEVES VINCULADOS A PREFEITURA E FUNDOS MUNICIPAIS

DE EDUCAçÃO ANGTCO/TO PELO PERíODO DE',t2 (DOZE) MESES.

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ í3:OO hOTAS dO 22\0612026.

RECEBIMENTO DE PEDIDOS DE ltUlPUGNlçÃO efÉ: as í3:00 horas do 22\0612026.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: AS 08:00 horas do 25\06/2026.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão

:, pública observarão, obrigatoriâmente, o horário de Brasília - DF.

ENDEREÇO: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio presencil no endereço Rua

Antônio Thiago no Palácio Robertinho Borges n"s/n, cêntro CEP:77905-000 AngicoffO.

MODO DE DISPUTA:ABERTO

TNTERVALO MíNIMO DE DIFERENÇA ENTRE OS LANCES: R$ 2,50,00 (dois e cinquenta)
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PREAMBULO DO EDITAL

PREGÂO PRESENCIAL SRP N'008/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 844/2026

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Angico e Fundo Municipal de Educaçáo, Saude

e Assistencia Social de Angico - TO, por meio da portaria n"00212025,02 de janeiro de 2025,

através da pregoeira do município de Angico/TO, Antonia Rosania Alves Lima e equipe de

apoio Helisany Cassie Costa Silva Abreu e Lepoldina Sousa dos Santos do setor de

licitaçÕes e contratos, sediado(a) na prefeitura, , Rua Antônio Thiago no Palácio Robertinho

Borges n's/n, centro CEP:77905-000 Angico/TO realizará licitação, na modalidade PREGÂO, na

, e demais legislação aplicável e,forma PRESENCIAL nos termos da Lei no í4.133 e 2021

ainda, de acordo com as condiçÕes estabelecidas neste Edital

í. DOOBJETO

d

1.'t OBJETO: REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA
pRESTAçÃO DE SERVTÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS DESTINADO ATENDER A

= DEMANDA DA FROTA DEvEíCULOS PESADOS E LEvES VINCULADOS A PREFEITURA E

- FUND9S MUNtctPAtS DE EDucAçÃo ANGlco/TO PEL9 PER|ODO DE í2 (DozE) MESES.

2 DAS DISPOSIçÕES PRELIMINARES:

2.1 Esta licitaçáo será realizada com as condiçôês estabelecidas neste Edital, e será regida pela

Lei Federal nô U.l33t2121e demais legislações pertinentes ao objeto, sendo julgada na forma

presencial.

2.2 A ulilizago da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista que o artigo

t 76. Os Muáicípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado

da data de publicação desta Lei, para cumprimento:

2.3 No § 20 da lei 14.13312021, afirma que. As licitações seráo realizadas preferencialmente

sob a formã presencial, admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo

a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. devendo-se observar

cuidadosamente o que diz o disposto nos §§ ? e 50 do art. fi da Lei n" 14.133, de 1o de abril

de 2021.
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2.4 Os envelopes de proposta e documentaÉo de habilitaçáo deverão ser entregues no Setor de

Licitações, localizada na sede deste Município Rua Antônio Thiago no Palácio Robertinho Borges

n"s/n, centro CEP:77905-000 Angico/TO.

2.4 O Credenciamento será feito na própria sessâo de abertura e julgamento da licitaçáo. O

Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados junto aos portais de
transparencias nos endereços site www.anotco .to.oov.br e SICAP-LCO . oortal de

transparencia do tribumal de contas Estado do Tocantins e no portal de transparencia do
Municipio de Angico no emdereço www.angico,to.gov.br

2.5 As planilhas de proposta e credenciamento, de caráter não obrigatório, seráo publicadas

no site oficial do município.

As pessoas interessadas em participar do certame poderâo, obter o Edital e seus anexos pelo

site acima citado, dúvidas podêrão ser informadas através do Telefone: (63) 99í 31-3552 e- mail:

angicoadm09S@gmail.com.

2.6 O presente Edital se submête integralmente ao disposto nos Artigos 42 ao 46 da Lei
Complementar no.123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para

a Microempresa ê Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, quando veriÍicado
ao final da disputa de preços, na forma do art. 600, § 2", da Lei no 14.133, de 1o de abril de

2021.

2.7 Será concedida vistas de toda a documentação apresentada, de maneira individual, para

cada um dos licitantes.

3.1 A licitação será realizada no endêreço Rua Antônio Thiago no Palácio Robertinho Borges

n's/n, centro CEP:77905-000 Angico/TO, conforme data e horario de publicaçáo.

4 DAS COND]ÇÔES DE PARTICIPAçÃO

4.1 Poderão participar desta Licitação as empresas (pessoas jurídicas)legalmente constituídas

e estabelecidas anteriormente à data de abertura do presentecertame, com objêto social
pertinente e compatível com o certame, e que atenderem às exigências deste edital e seus

Anexos.

Angico

3 LOCALE DATA

3.1 Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rcalizaçâo

do certame na data marcada, a sessão sêrá automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente indepêndente de novas publicações, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicaçâo do Pregoeiro em contrário.
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4.1.1Todos os itens seráo de participaÉo exclusiva para ME, EPP ou Equiparadas, do ramo
de atividades pertinentes ao objeto da Contratação, que preencherem as condiçôes de
credenciamento constante neste edital.

4.1.2 Quando náo houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
microempreendedor, microempresas ou empresas de pequeno porte capazes de cumprir as
exigências estabelecidas no instrumento convocatório nos itens exclusivo, o Pregoeiro
convocará as demais licitantê(s) para participar(em) deste item, conforme art. 49, inciso ll da
Lei Complementar no. 123106.

4.1.3 Para efeitos desta licitação consideÍa-sê:

4.2 Admite-se a participaÉo de empresas reunidas sob a forma de consórcio de empresas,
observadas as disposiçÕes deste edital (e de suas partes integrantes) e da Lei, notadamente
no tocante às regras do art.15 da Lei no. 14.133, de 1o de abril de2021).

4.3 As licitantes arcarâo com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentaçáo de
suas propostas, sendo que o MunicÍpio Angico TO, não será,em nenhum câso, responsável por

esses custos, independentemente da condução oudo resultado do processo licitatório.

4.4 A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste
Edital, seus Anexos e leis aplicáveis.
4.5 Os documentos exigidos deverâo ser apresentados em original ou publicação em órgão da
imprensa oficial, por qúaQuer processo Ué cOpla simples, deide que devidamente LEGIVEL,
ressaltado o direito da comissáo em solicitar o original para comparação para a autenticidade
usando o carimbo confere com o original.
4.6 Só teráo direito de usar a palavra, rubricar as documentaçÕes, propostas, apresentar
reclamações ou recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, a Pregoeiro e os
membros da Equipe de Apoio.
+.2 É vedada a participaçáo de empresas:
4.7.1 Concordatária, ou em recuperaÉo judicial, ou extrajudicial, ou em processo de falência,

sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidaçâo;
4.7.2Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administraçáo Públicae, caso participe

do processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstasno Art. 155 a 163 da Lei

Federal no. 14.133121 sem prejuízo da cobrança de perdas e danos.

4.7.3 Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgaçáodo edital, tenha

sido condenada judicialmênte, com trânsito em julgado, por exploraçâo de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condiçóes análogasàs de escravo ou por contrataçáo de

adolescentes nos casos vedados pela legislaçãotrabalhista.
4.7.4 Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1o e § 20 do art. 90 da

Lei n.o'14.133, de lode abrilde2021.
4.7.5 Empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe c,omo acionista, sócio majoritário,
procurador ou representante legal de outra do mesmo ramo, tambémconcorrente nesta

a-
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licitaÉo.
4.7.6Náo poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do Município de

Angico, bem como as êmpresas cujos sócios, administradores, empregados, controladores
sejam servidores do mesmo.

4.7.8 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçâo Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os

requisitos de habilitaçáo definidos no instrumento convocatório;

4.7.g Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo êmprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artiqo 7', XXX|ll da Constituicáo

4.7.11 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

- reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

S DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES CONTENDO A PROPOSTA DE

PREçO (01) E DOCUMENTAçÃO DE HABILITAçÃO (2)

5.1 Os envelopes, respectivamente Proposta de Preços (Envelope 1) e Documentos de

Habilitaçáo (Envelope 2), deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo cada

um deles, em sua parte externa, os seguintes dizeres:

4.7.10 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando tÍabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e tV do art. 'to e no inciso lll do art. 50 da

Constituicão Federal;

NOME DA EMPRESA

CNPJ:

TELEFONE:

E.MAIL

ENVELOPE NO. Oí - PROPOSTA DE PREçOS

MUNICiPIO DE ANGICOÍTO
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5.2 Os documentos constantes dos envelopes deveráo ser apresentados redigida com clareza,

em língua portuguesa, salvo quanto às expressôes técnicas de uso conente, sem rasuras ou

entrelinhas que prejudiquem sua análise.
S.: A proposia devérá estar rubricada em suas páginas, datada e assinada na última folha e

rubricada nas demais pelo representante legal;

5.4 A proponente somente poderá apresentar uma única proposta podendo concorrer por

quantos itens for de ser interesse.
5.5 Os documentos de habilitaÉo (Envelope 2) poderão ser apresentados em original, por cópia

simples, ópias autenticadas for cartório competente ou por servidor municipal, ou por meio de

pubiicaçao em órgão da imprensa oficial, exeto os expedidos via lntemet;

s.o R aieitaçao dã documentaÉo por cópia simples de documento público ou particular ficará

condicionadã à apresentaÉo do original o Pregoeiro e equipe, para a devida autenticação

atraves do carimbo confere com original, sobsua responsabilidade pessoal'

5.2 Os documentos expedidos via lnternet poderam serem consultada sempre que necessário,

suas autenticidades/validades comprovadas por parte da Pregoeiro;

5.8 O pregoeiro nâo se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos- meios presencial

de informãções, no momenio da verificaçáo. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo

sido apreientados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a

proponente será considerada inabilitada, tendo em vista a duvidas quanto a autenticidades das

certidôes.

S.q lnexistindo ptazo de validade nas Certidões, seráo aceitas aquelas cujas

expediçóes/emissões náo ultrapassem a 30 (trinta) dias da data final para a entrega dos

envelopes.

I

NOME DA EMPRESA

CNPJ:

TELEFONE:

E-MAIL

ENVELOPE NO.02. DOCUMENTAÇÂO DE HABILITAçÃO

MUNIC|PIO DE ANGICO/TO

PREGÃO PRESENCIAL NO. XX/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO XX2O26
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6 OOS ENVELOPES "PROPOSTA DE PREçOS"
6.1 No Envelope "Proposta de Preços' constará a carta-proposta, devendo esta informar o prazo
para entrega, validade dos produtos, validade da proposta, condiçoes de pagamento.
6. t.l Ser redigida, preferencialmente, em 01 (uma) editorada por computador, em língua
portuguesa, com linguagem clara, sem emendas,rasuras ou entrelinhas. Podendo ser
apresentada no modelo próprio da licitante.
6.1.2 Pa'a facilitar e agilizar o andamento dos trabalhos os licitantes seráo obrigado sobre pena

v de serem desclassificadas baixar no site da Prefeitura a planilha padrão de preenchimento,

deverá ser fornecida a essa comissáo em meio magnético (Pendrive), ou via email, whatsapp
no momento da entrega do envelope de proposta, contendo especificaçáo dos produtos
cotados, marca, preço unitário e total segundo as exigências mínimas apresentadas conforme
planilha disponibilizada, sem qualquer tipo de alteraçâo que posso difilcultar a exportação da
mesma.
6.1.3 O referido procedimento agllizaÍá a análise das propostas e reduzirá os erros de
elaboração das mesmas.
ó.1.4 Considerando que a licitação sera julgada utilizando o SISTEMA MEGA SOFWARE.

6.t.5 lndicar na proposta os seguintes itens:

a1 Razão social da Proponente
b) Endereço complêto (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, (UF).
c) Telefone e endereço eletrônico (e-mail),
d) Banco, número da conta corrente e da Agência no qual serão depositados os
pagamentos se a Licitante se sagÍar vencedora do cêrtame.
e) Prezo de entrega.
D Validade dos propudos
g) As informações serão obrigatori somente na proprosta escrica.

6.1.6 A validade damode proposta náo poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da
data de abertura do envelope "proposta". Se a proposta nâo informar este prazo será está a

validade considerada.
6.1.7 As propostas deverão conter: item; unidade; quantidade; descrição do produto; preço
unitário e total e marca dos produtos/,validade se for o caso, vedada a indicação de mais
de uma fabricante para cada item, bem como suâ substituiÉo durante o julgamento desta
licitação. Se houver dúvidas quanto aos produtos ofertados em relação ao solicitado no edital
poderá ser solicitado amostra para fins de conferência e esclarecimento, conforme o caso.

6.1.8 O Fornecedor/Prestador de Serviços deverá cumprir rigorosamente com os prazos de
entrega, devendo o objeto ser de boa qualidade, obedecendo rigorosamente às normas e
legislações pertinentes que atendam integralmentetodas as normas técnicas vigentes.

6.1.9 Sêr apresentada sem emendas Ou rasuras, com preços expressos em moeda corrente
nacional, utilizando apenas duas casas decimais após a vírgula (Lei Federal no 9.069/95),
discriminados por item, em algarismo (unitário e total). No preço oÍertado deverão estar incluídas
todas as despesas que incidam ou venham a incidir, tais como: fretes, impostos, taxas,

Angico
Continuár é P.els
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encargos enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora

licitadó, inclusive os decorrentes de troca do objeto dentro do prazo de garantia, se foro caso.

a)As propostas que atenderem aos requisitos do Edital e seus Anexos seráo verificados quanto

a erros, os quais seráo corrigidos pelo Pregoeiro se for eÍros sanaveis sem alteraçáo do produto:

b) O valor final total ofertiado na fase de lances poderá ser ajustado no valor do lance ou a

menor quando da apresentação de nova proposta, devendo esta ser apresentada com cálculos

exatos observando a quantidade de casas decimais.
..- i,rl Á iroposta deverá conter preço para os itens cotados a qual a empresa esteja apresentada

preço

ó.l.l0A centésima parte do Real, denominada 'centavos", será escrita sob a forma decimal'

fàceaiOa da vírgula que segue a unidade, nos termos da Lei 9.069, art. 1o, § 2o , de 29 de junho

de '1995.

6.2. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou

incorretamente cotados, seráo considerados como inclusos nos preços, náo sendoaceitos

pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo o objeto ser fomecido sem ônus

adicionais.
6.3 Deverá constar na proposta ou em anexo à ela declaração de que sua.proposta comercial

compreende a integralidad'e dos custos para atendimento dos dirêitos trabalhistas assegurados

na ionstituição Feãeral, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nes convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas'

conforme disposto no parágrafo § 10 art. 63o da Lei no 14.133, de 1 de abril de 2021 .

6.4. A náo apresentaçáo das DECLARAÇÓES/INFORMAÇÔES mencionadas acima ensejará

*-. na desclassificação do licitante.

a) Com base legal no Art. 63 da lei 14.13312021. Na fase de habilitação das licitações serâo

observadas as seguintes disposições;

b) conforme lda lei 14.133 12021 - Neste caso sera exigida dos licitantes a declaração de

que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das

informações prestadas, na forma da lei;

c) conforme ll da lei 14.13312021

habilitação apenas pelo licitante vencedor;
Será exigida a apresentação dos documentos de

d) conforme lV da lei 14.13312021 - Será exigida da licitante declaraÉo de que cumpre as

exigências de reserva de cargos para pessoa com-deficiência e para reabilitado da Previdência

Soõial, previstas em lei e em outras normas específicas'

e) sera exigido dos licitantes, declaraçâo de que suas propostas econômicas compreendem a

integraf idaO! dos custoi para atendimentb dos direitos trabalhistas assegurados na

ôà"ktrú" Federal, nas leís trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data-de entrega das propostas

;;b ü; il àesctassiticãçaã de acordo com § 10 art. 63'da Lei no 14.'133, de 1 de abril de

Angico
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f) O licitante poderá concorrer e a adjudicação do objeto ocorrerá como consequência da melhor
proposta ofertada, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, sendo que a adjudicação do objeto
dependerá ainda que o ofertante da melhor proposta atenda as condições previstas no edital e
seus anexos.
6.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta, serâo
considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acrescimos, a esse

\-/ ou qualquer título, devendo os serviços serem prestadossem ônus adicionais.
6.6 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com
relaçáo a preço, pagamento, prazo ou qualquer condiçáo que importe a modificação dos termos
originais. Serão corrigidas automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou
multiplicaçáo. Havendo divergência entre osvalores, prevalecerá o menor preço por item.
6.7 As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. Náo serão
admitidas, posteriormente, alegaçôes ou enganos, eÍros ou distrações na apresentação das
propostas, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos ou
indenizações de qualquer natureza.
6.9. Seráo desclassificadas as propostas que náo atenderem às exigências deste Edital, sejam
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultaro julgamento, ou ainda
os manifestamente inexequiveis, comparados aos preços de mercado.
6.10 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante,das
condiçôes estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
6.n Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivojusto decorrente
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

I. DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"
7.1A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO, os documentos
relacionados a seguir.
7.2Os documentos exigidos deverão ser apresentados em originalou publicação

em órgáo da imprensa oficial, por qualquer processo de ópia simples, desde que

devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direitoda comissão em solicitar o original para

comparaçáo.

7.3 REGULARIDADE JUR|DICA

a) Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser apresentada na

forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrado, em se tratando de
Sociedades Emoresanats e , especificamente, no caso de sociedades por açÔes, acompanhado
de documentos de eleiçâo e posse de seus administradores, com a publicação no Diário Oficial
da Ata de Assembleia que aprovouo Estatuto.
a.l) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteraçõês ou da

consolidação respectiva;

b) lnscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova da
diretoria em exercício.

P
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c) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em

fúncionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.3.1 Os documentos relacionados nas Alíneas "a" à "d" deste Subitem náo precisarão constar

do Envelope 02 - "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o

credenciamento neste Pregão.

7.4 REGULARIDADES FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA
;ià16[" d; i"acriçao no Caoastro Nacional de Pessoa Jurídica - SNPJ doMinistêrio da Fazenda'

ii prtrà de reguiaridade para com a Fazenda Federal através de CeÉidáo coniunta emitida

.ál"tir" à Díviãa Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e

ôÀrtúão 
"r.peOida 

pela Delegacia da Receita Federal, ambas da unidade da federaçáo onde a

empresa licitante tem a sua sede.

"l 
Éror" de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidáo expedida pela

Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federaçáo onde a licitante tem sua sede'

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, akavés de Certidáo expedida pela

õecretaria de Éinanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua sede.

e) Fundo de Garaítia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

ó pàr" de regularidadãrelativa à justiça do Tiabalho, através da CertidãoNegativa de Débitos

Írabalhistas 1óf.fO1, em atendimento ao exposto na Lei Federal12.Mgl11.

gy ôLcr"raçao de cumprimento do disposto no inciso )o(Xlll do art. 70 da Constituiçáo Federal,

ã" qr" 
" 

ãrpr"." náo possui menores de dezoito anos êm condições de trabalho noturno,

;;rü;;; insalubre a e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição

ãe iprenaiz, a partir de quatoze anos,de acordo com o inciso Vl do art. 68 da Lei no 14'133, de

1 de abril de 2021.

7.5 QUALIFICAçÃO ECONÔM]CA
Conforme previsto art 69 da lei 14.13312021.

A habilitação econômico-fi nanceira
i- àái"nço' p"trimonial, demonstraÉo de resultado de exercício e demais demonstrações

.oniáU"i. cios 2 (dois) últimos exércicios sociais; As demonstrações contábeis e o balanço

patrimoniat deverâo 
"jt"r 

à"o.p"nhados do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário

ão exercício apresentado, devid'amente registrado na Junta Comercial ou no órgáo competente'

na forma da Lei;
ãi õô.tiaao Negaüva de pedido de Fatência.ou concordata, ou Recuperação Judicial,

impresso pelã lnternet ou expedido por Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com

daia não superior a 60 (sessenta) dias corridos'

7.6 QUALIFICAçÃO TÉCNrcA

"i 
cãÃpior"çao oe aptidao atraves de no mínimo 0í (um) Atestado de capacidade técnica,

que comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando contrato

Jãrpàtirér ao objeto dessá'ticitaçao, podendo ser emitidopor pessoa-jurídica de direito público

áú óriraOo. O ãtestaOo deve conier informações do seu emitente como telefone e
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endereço, de forma que êste municipio possa fazer contato para veriÍicaÍ sua
autenticidade se for necessário, O atestado de capacidade técnica terá prazo de validade
indeterminado, salvo quandono mesmo estiver êxplicita sua validade;

7.7 OUTROS DOCUMENTOS

a)ComprovaÉo que a empresa não se acha declarada inidônea para licitare contratar com o
Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administraçáo.
b) Comprovação que a empresa e inexistência de fato superveniente impeditivo.
c) Comprovação que a empresa informando que seus sÓcios, proprietários, dirigentes ou
assemelhados não possuem qualquer vínculo com O MUNICIPIO DE ANGICO-TO.

'1.1.1 Ainda que não possuam restrições fiscais ou fazendárias, as Micros e Pequenas
Empresas deverão apresentar a totalidade dos requisitos dispostos no no edital, exigidos parâ

fins de comprovação da regularidade fiscal.

7.8 Os documentos emitidos por via INTERNET poderáo ter seus dados conferidospela Equipe
de Apoio perante o site correspondente.

7.9 Náo seráo a@itos protocolos de entrega ou solicitaçáo de documento êm substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

7.10 Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências do edital ou

contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o Pregoeiro considerará a

Proponente inabilitada.

7.1 1 Os Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação. do
proponente. As certidôes que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data
àe êmissao não superior a 30 (trinta) dias, não se aplicando aos documentos em que a validade
já esteja determinada neste Edital.

7.12 Que náo esteja condenados as sançóes, civeis, criminal, lnidôneas e Suspensas e poseui

proceso de impobridade administrativa.

8 DAS PROVTDÊNChSflUpUGNAçÃO AO EDITAL

S.l É facultado a qualquer interessado a apresentaÉo de pedido de providências ou de

impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, observado, paratanto, o prazo de até

03 (tês) dias úteis anteriores à data fixada para recebimentodas propostas, na forma do art.

í 640 da Lei no 14. í 33, de 1 de abril de 2021 .

8.2 A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnaçâo será proferida pela autoridade

subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo e observada a forma a que alude o
parágrafo único do art. 1640 da Lei no 14.133, de 1 de abnlde2021.

8.3 O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde queimplique em

modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes, divulgaçáo pela
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mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do
certame.

9 DOCREDENCIAMENTO

9.1 Aberta a sessão, iniciar-se-á o CREDENCIAMENTO das participantes do Pregão.
9.2 O representante da proponente entregará ao Pregoeiro documento que o credencie para
participar do aludido procedimento, respondendo por sua autenticidade e legitimidade,
devendo, ainda, identificar-se e exibir a Carteira deldentidade ou outro documento equivalente,
com fotografia.
9.3 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento
particular, com poderes especÍficos para, além de representar a proponente em todas as

etapas/fases do PREGÁO, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances,

desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a
redução de preço, desistir expressamente da intenÉo de interpor recurso administrativo ao Íinal

da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos
solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

9.4 Na hipótese de apresentação de Procuração por instrumento particular, a mesma deverá

vir acompanhada do Ato Constitutivo da proponente ou de outro documento, onde esteja

expressa a capacidade/competência do outorgante para constituir mandatário.
s.s É admitida a participaÉo de licitantes, sem a presença de representante credenciado,

ainda que o encaminhamento dos envelopes e demais documentos exigidos neste Edital se

faça por correio, obedecidos os prazos e condições estabelecidos neste edital.

9.6 Se o representante da proponente os tentar a condição de sócio, proprietário, dirigente ou

assemelhado da empresa, ao invés de instrumento público de procuração ou instrumento
particular, deverá apresentar fotocópia do respectivo Estatuto/Contrato Social ou documento

equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrigações em decorrência de tal investidura.
q.z É admitido somente um representante por proponente.
9.8 A ausência da documentação reíerida neste item ou a apresentaçáo em desconformidade

com as exigências previstas impossibilitará a participação da proponente neste Pregão,

exclusivamente no tocante à formulaçâo de lances e demais atos, inclusive recurso.

9.9 Desenvolvido o CREDENCIAMENTO das proponentes que comparecerem' o Pregoeiro

declarará encerrada esta etapalfase, iniciando-se o procedimento seguinte consistente no

recebimento/conferência da declaração exigida neste Edital, sendo facultado o saneamento da

documentaçâo de natureza declaratória na própria sessão pública.

{o DO RECEBTMENTO DAS DECLARAçÓES E DOS ENVELOPES CONTENDo A

PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO.

l0.l A etapalfase para recebimento da declaração de que a proponente cumpre os requisitos

de Habilitaçáo, da Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, e dos

Envelopes áe Proposta de Preços e da DocumentaÉo de Habilitação, será levada a efeito táo

logo se encerre a fase de CREDENCIAMENTO.
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10.2 A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE
HABILITAÇÃO náo deve integrar os envelopes de Proposta de Preços e de Documentos
de Habilitação, constituindo-se em DOCUMENTO a serfornecido separadamente, ficando
facultada a utilização modelo proprio_da licittante;

10.3 A apresentaÇão da DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, se for o caso, será recebido exclusivamente nesta oportunidade, ficando
facultada a utilizaçâo do modelo proprio da licitante;
10.4 lniciada esta etapalfase, o Pregoeiro receberá e examinará a Declaração de Pleno

\-,/ Atendimento aos requisitos de habilitaçáo;
10.5 A ausência da referida declaração ou a apresentação em desconformidade coma
exigência prevista, inviabilizará a participação da proponente neste Pregão, impossibilitando,
em consequência, o recebimento dos Envelopes contendo a Proposta de Preços e os
Documentos de Habilitaçáo.
10.6 O atendimento desta exigência é condição para que a proponente continue participando
do Pregão, devendo proceder, em seguida, à entrega dos Envelopes contendo a Proposta de
Preços e a Documentação de Habilitação.

í1 PROCEDIMENTOS DASESSÃO DO PREGÃO
I I .l Após o encenamento do credenciamento e identiÍicação dos representantes das
empresas licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregâo, oportunidade em que

náo mais se aceitará novos licitantes, dando-se inÍcio ao rec€bimento dos envelopes contendo
a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitaçáo, exclusivamente dos participantes

devidamente credenciados.
I l.t.t - Todas as sessões do pregão serão gravadas com áudio e vídeo e a mÍdia ficará

\-. arquivada nos autos do procedimento.

11.2 CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS
I1.2 .1 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o
atêndimento de todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos,

sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo.
11.3.2 Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta Comercial
serão corrigidos pelo Pregoeiro desde de que seja erros sanaveis, sem alterar o produto nem

cause prejuizo para amaba as parte principalmente para os demais licitantes.

11.4 O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas
formais sanáveis e que náo afetem ao seu conteúdo.
11.5O Pregoeiro classificará para a próxima etapa a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM

e todas aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à
proposta de menor preço, para que seus autores possam ofertar lances verbais.
a) Se não houver no minimo 03 (três) propostas comerciais nas condiçÕes definidas no item

anterior, o sis{erna de fonna autoÍnatica classificará as melhores propostas subsequentes, até o
máximo de 03 (três), para que seus autores paíicipem doslances verbais, quaisquer que

sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas.

11.6 No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtido pontuações iguais,
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a vencedora será conhecida através de sorteio a ser procedido em ato público, para o
qual todas as licitantes serâo convocadas.

11.7 Sob pena de inabilitaÉo, todos os documentos apresentados para habilitaÉo
deverâo estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
enderêço respectivo, observando-se que:

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverâo estar em nome da matriz;

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverâo estar em nome da filial;
c) Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deveráo ser aprêsentados tanto
os documentos da matriz quanto os da filial;
d) Deverâo estar em nome da matriz, ao invés de em nome da filial, os documentos gue, pela
piópria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
e) Os documentos poderáo ser apresentados no original, ou por qualquer.processo de cópia
rêprográfica autenticada por tabelião por força de Lei ou a publicação em órgão da imprensa
oficial na forma da lei.

0 As cópias simples deverão estar obrigatoriamente, acompanhadas dos documentos
originais para conferência, na sessão, pela Equipe de Apoio ou possuir

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.

g) Nâo serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitaçáo de documentos" êm substituiçáo aos
iiocumentos requeridos no Pregão.

12 DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DEPEQUENO PORTE
(EPP)
l2.t Nos termos dos arts.42 e 43 da Lei Complementar no 123106, as ME e EPP, deverão

apresentar todâ a documentação exigida no Edital, mesmo queestá apresente alguma restrição

com relação à regularidade fiscal;
12.2 Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será asseguradoas ME e EPP

o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogávêl por igual período mediante
justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 10, art. 43, da Lei Complementar
12312006 alteraçãotrazida pela Lei 14712014, cu.io têrmo inicial corresponderá ao momento em

que a licitante for declarada vencedora do certame, para a regulariza$o da documentaçâo,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissáo de eventuaiscertidóes negativas ou positivas

com efeito de certidão negativa.
12.3 A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do

direito à contratação, conforme expresso no inciso lV do art. 155o da Lei no 14.133, de 10 de abril

de 2021, sem prejuízo das sanções previstas no ârt. 1560 da mesma Lei, sendo facultado à

Administraçáo convocaros licitantes remanescentes, na ordem de classiÍicaçáo, para

contratação, ou revogar a licitação.
12.4 Nos termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complemenlar n" 12312006 nas licitaçÕes selá
assegurado, como critério de desempate, preferência de contrataÉo para as MEl, ME e EPP,

entendendo-se por empate aquelas situações em quê as propostas apresentadas por estas

sejam iguais ou até 5%(cinco por cento) inferiores ao melhor preço e desde que o melhor preço

não seja de uma MEl, ME ou EPP.
12.5 Ocorrendo o empate, procêder-se-á da seguinte forma:
12.5.1 A ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço superior àquela
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considerada vencedora da licitação, situaçáo em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado.
12.5.2 Não ocorrendo à contratação de ME ou EPP, na Íorma da letra "a", serâoconvocadas a
remanescentes que porventura se enquadrem na ordem classificatória, para o exercício do
mesmo direito.
12.5.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelos ME e EPP queencontrem no
intervalo estabelecido no subitem 1 1.3.2 será realizado sorteio entre elas para que se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta.
12.5.4 Na hipótese da não contrataçáo nos termos previstos subitem 11 .3.2, oobjeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da licitação, após verificaçáo da
documentaçáo de habilitaçáo.
12.5.5 O disposto no subitem'l 1.3.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por ME ou EPP.
12.5.6 A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encenamento doslances, sob pena de preclusão.
13 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E LANCES
l3.l No horário e local indicados neste edital, será aberta a sessâo de processamento do
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.
13.2 Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração

de pleno atendimento aos requisitos de habilitação.
13.3 Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.
a) lniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por

consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.

13.4 Para o julgamento das propostas escritas, será considerado O MENOR PREÇO POR ITEM.
\v 13.5 Náo poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente

às penalidades constantes deste edital.
13.6 As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, ITEM POR ITEM,

com observância dos seguintes critérios e procedimentos:
a) Seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM;
b) O sistema de forma automatica procederá à classificação da proposta de MENOR PREÇO

POR ITEM, e aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10 % (dezpor cento),
relativamente à de menor preço por item, para participarem dos lances verbais;

c) Caso náo haja pelo menos três propostas na condição definida acima (letras b), serâo
classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os menores preços, até o máximo

de três, já incluÍda a de menor preço, qualquer que tenham sido os valores oferecidos.
d) Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais, a

ordem para esses lancês será definida através de sorteio.
ey Aos Licitantes proclamados classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio

de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em relaçáoà de menor
preço, iniciando-se pelo autor da proposta classificada de maior valor.

6.2 O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta classificada de maior valor e os demais
em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

r3.8 A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances,
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em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definiçáo completa da ordem

de lances.
13.9 Os lances deverâo ser formulados em PERCENTUAIS, DISTINTOS, DECRESCENTES e

INFERIORES à proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.
13.10 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa

etapa declinarem da formulação de lances para aquele item.

t :. i t Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de MENOR PREÇOcom vistas à reduçâo

do valor.
13.12 Após a negociaçáo, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da oferta, decidindo

motivadamente a respeito.
t3.13 ENCERRADA A ETAPA DE LANCES, Considerada aceitáveis as ofertasde MENOR

PREÇO POR ITEM, serão abertos os envelopes contendo os documentos de habilitaçâo dos

licitantes autores das ofertas de menor valor do primeiro item.

13. t4 Constatado o atendimento dos requisitos de habilitaçáo previstos neste Edital, a licitante

será habilitada e declarada vencedora do (s) item (s) do certame'
13.15 Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação,

o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, o qual resultara em menor preço' o mesmo

negociará com o seu autor, decidirá sobrea sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as

"oãdiçõ". 
de habilitaçãoe assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo

autor âtenda aos reqúisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

13.16 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta

escrita a de MENOR PREÇO POR ITEM.

13.17 O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela

primeira chãsificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito.

Verificando- se, no curso da análise, o descumprimento dê requisitos estabelecidos neste

edital, a proposta será desclassificada.
13.18 Nâo se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objetodeste êdital.

13.19 Da sessão lavrar-"e-á àta circunstanciada, na qual seráo registradas as ocorrências

relevantes e que, ao Íinal, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio

e licitantes presentes.

14 DO RECURSO, DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14. I No final da sessáo, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e

motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para

ápresentação de memoriais, fícando as demais licitantes desde logo intimadas a apresentarem

contrarrazôes em igual número de dias, que @meçarãoa correr no término do prazo do

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediatados autos'
14.2 A ausência de manifãshçao imediata e motivada da licitante importará decadência do

direito de recurso e, consequénte, adjudicação do objeto docertame pelo Pregoeiro à(s)

licitante(s) vencedora(s) com encaminhamento do processo à autoridade competente para a

homologação.
14.3 lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou mantê- la,

encaminhando o feito devidamentelnstruido à autoridade jurídica competente para análise do

caso.
14.4 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos



Angico
Conl',rú.n u rrru( 'so

I lr

f,S ANTINS
PRf,FEITURA MUNICIPAL DE ANGICO.TO
CItlPJ.: 25.0ú1.09E/0001-71

Adm;2025l202E
Continuar é prrciso

insuscetíveis de aproveitamento.
14.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.
14.6 Decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem sua
interposição, ou havendo renúncia expressa a esse direito, o julgamento da licitação será
submetido à autoridade CONTRATANTE para homologação do procedimento, adjudicaçáo de
seu objeto à licitante vencedora e decisão quanto àcontratação, publicando-se o resultado do
julgamento.

,t5 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO F]NAL DO PREGÃO
'15.1 Oresultadofinal doPREGÃOserápublicadon,nositeoficial daPrefeitura,enoPortal
Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP).

16 DA ADJUDICAçÂO E HOMOLOGAÇÃO
l6.l A falta de manifestação imediata e motivada da intençáo de interpor rêcurso, por parte da(s)
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo o Pregoeiro adjudicar
o objeto do certame à proponente vencedora;
16.2 Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após adecisâo do(s)
mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do certame à
proponente vencedora;
io.i Compete à autoridade competente homologar o PREGÂO;

16.4 A partir do ato da homologaçáo será fixado o início do prazo de convocação daproponente
adjudicatária para assinar a Ata de Regisko de Preços, respeitada a validade de sua proposta.

16.5 Após a homologação do processo licitatório, serão disponibilizados no Portal Nacional de
Contrataçôes Públicas (PNCP), acaso pertinente e operacionalmentepossível em atendimento
à lei 14.13312021 .

17 OAFORMADEENTREGA

17.1 O fornecimento dos produtos deverá acontecer de Íorma parcelada, conforme as

necessidades do Municipio e mediante solicitaçâo da respectiva Secretaria;

17 .2 A entrega dos produtos deverá acontecer no município de Angico, conforme indicado na

Ordem de Fornecimento no prazo maximo de 05 dias;

17.3 O Pedido de fornecimento será encaminhado ao Contratado, mediante apresentação de
Ordem de Fornecimento padronizada e assinada por servidor designado pelo dêpartamento
solicitante, na qual será registrado o quantitativo e o tipo de produto;
17.4 Todas as despesas inerentes direta ou indiretamente à entrega dos materiais, tais como:

fornecimento dos materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, transporte de pessoal e

materiais, as despesas com encargos sociais e trabalhistas, impostos, licenças, emolumentos
fiscais e outras despesas, inclusivelucros, além de outros não citados, necessários à perfeita

execução dos serviços contratados, será de total responsabilidade da contratada;
17.5 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificaÉo da contratada, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.
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tz.0 Os produtos deverão ser entregues de acordo com as especificações técnicasde cada
item, com fiel observância aos critérios de qualidade e materiais, bem como dentro do prazo
estabelecido.
17.7 Os quantitativos totais descritos nesse Termo de Referência são meramente estimados,
não podendo ser considerados como garantia mínima de Íaturamento nem como determinante
para revisão de preços unitários.
17.8 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidadedo material e consequente
aceitaçâo mediante termo circunstanciado.
17.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto náo exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execuçáo do contrato.
17.10 Os produtos poderâo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especiÍicações constantes no Termo de Referência e naproposta, devendo ser substituídos no
prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da
aplicaçâo das penalidades.
I 7.1 1 A empresa Contratada deverá manter em estoque quantidades suÍicientes parao pronto
atendimento das necessidades da Administração Pública, tendo em vistaque o seu
descumprimento acarretará sançÕes administrativas previstas em termode referência, inclusive
sançÕes de natureza pecuniária.

17.12 Os itens/serviços serão solicitados de acordo com a necessidade da secretaria
demandante e serão pagos somente os quantitativos efetivamente realizados ao longo da
vigência da Ata de registro de preços.
17.13 Os materiais deverão ser entregues conforme edital.
17.14 Os materiais serão recebidos da seguinte forma:
a) Provisoriamente para posterior verificação da conformidade dos mesmos com as
especificaçÕes e validades quando for o caso, devidamente após a aferição da qualidade e
quantidade e consequente aceitaçâo.
b) Definitivamente após a aferiçáo da qualidade e quantidade e consequente aceitaçáo.
17.15 Caso algum material recebido não esteja em pleno acordo com o especificado,ou não seja
aceito pelo contratante, a Contratada assume total responsabilidade pela sua retirada nas
dependências do Município, bem como a troca será às suasexpensas;
17.16 Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à entrega dos materiais, será

de total responsabilidade da detentora da ATA e/ou CONTRATADA;
17.17 O MunicÍpio de Angico através do Departamento de Compras adotará o seguinte
critério de procedimento durante a vigência da Ata de Registro de Preços:
a Emitirá Ordem de Fornecimento para aquisição dos materiais e/ou serviços solicitados, onde
constará a quantidade, o produto, incluindo o responsável pelo recebimento e data da emissão.
b) Cópia da Ordem de Serviços será remetida ao Setor requisitante para acompanhar o
fornecimento dos materiais e/ou serviços dentro dos prazos contratados.
c)O Setor requisitante emitirá a certificação de aceite das encomendas solicitadas. Esteaceite
será parte do ajuste a ser feito quando do pagamento da fatura.
d) Caso ocorram irregularidades na entrega dos materiais, serão adotados os seguintes
procedimentos:
d.1). Será emitido na Ordem de Compra o motivo da irregularidade apresentadapelo fornecedor.

I
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d.2). Caso ocorra qualquer irregularidade durante a vigência da Ata e/ou ContÍato, o Município

notificará o fornecedor sobre os fatos decorrentes e apontados pelas Secretarias requisitantes.

d.3). Tendo sido notificado e o fornecedor incorrer novamente no descumprimento das cláusulas

listadas, imediatamente será cancelado o registro de preços, sendo adotadas as medidas

listadas nos itens descritos no ltem XX.

18 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

18.1 A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários conforme especificado

abaixo:

19 DAFORMADEPAGAMENTO
is.r 

-ô pa"Àento será efetuado, sem atualizaçáo financeira, pelo MunicÍpio, de acordo com

as condiciõnantes apresentadas na ata de julgamento confrome preço registro em ata.

19.2 Deverão estar incluídas, no preço dos serviços todas as despesas, semquaisquer Ônus

pài" ã Àarinirtração, tais como ireté, materiais, mâo de obra, carga e descarga, tributos, e

quaisquer outros que incidam sobre a avença.
te.: ó Município reserva-se ao direito de reier o pagamento se, no ato da verificaçãoda entrega

dos serviços os mesmos não estiverem em perfeitls 
-t9!1'9*:^:y 

de acordo com as

àspecificaçoes exigidas no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA'e as especificaçÕes

apresentadas na Ordem de Serviços.
ió.+ f..f" eventualidade de aplicaçao de multa, será assegurada a ampla Ogf.Í.l, forma da lei'

iS.S A Not" Fiscal - emitida obrigatoriamente com o númiro de inscriçáo do CNPJapresentado

pàia a Habilitaçáo - só será libeiada quando a execuÉo dos serviçosgontratados estiver em

total conformidade com as especúcaçÕes constàntes do ANEXO I - TERMO DE

REFERÊNCIA.
rsó Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o Municípiocomunicará

à CONTRATADA para que regularize a situaçâo'

19.7 Na hipótese prevista no ãubitem 17.6, o prazo de pagamento será contado apartir de sua

reapresentaÉo, devidamente regularizado.
19.8 Deverão ser pagos itrãnt" os serviços efetivamente executados e aceitos pela

fiscalização do MunicíPio;

20 DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÔES DALICITANTEVENCEDORA
zo., 

-ôào'oorigàçles aa Li;ita;ÉGnced-ora, além daquelas expressas no ANEXOI - TERMO

DE REFERENCIA:
a) entregar os produtos solicitados conforme ordem de Fornecimento, Termo de Referência

e demais documentos 
"ÁitiOót 

pela Administração devidamente assinada por servidor

competente para tal;
Éi óo1nrnià, imeáiatamente e por escrito ao Município, através da FiscalizaÇão, qualquer

anormalidade verificada, pár" 'qr" sejam adotadas as providências deregularização

necessárias;
.i-Ât*a"r 

"om 
prontidão às reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto da

de Angico

?
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presente Licitação;
d) Manter todas as condições de habilitaçáo exigidas na presente licitação;

e) Comunicar ao Município Contratante modificação em seu endereço ou informaçÕes de
contato, sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante na

Ata;
fl Todas as demais obrigaçÕes constiantes do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNClA, que faz
parte integrante da Ata de Registro de Preços.
20.2 Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e

trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a Ata de Registro dePreços ou decorrentes

de sua execuçâo seráo de exclusiva responsabilidade da empresa Detentora da Ata.

21 DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAçÕES OO MUNIC|PIO

2l. t O Município deverá acompanhar e fiscalizar a exêcução dos serviços, nos termos do art.

1l7o da Lei no. 14.133, de 1 de abril de 2021, diretamente ou por meio de Preposto, que exercerá

ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a qualquerhora, determinando o que for necessário à

regularizaçâo das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da

CONTRATADA constantes também do Termo de Referência;
21.2 Compete ainda ao MunicíPio:
a) Quitar o cumprimento financeiro assumido com a(s) licitante(s) vencedora(s),desde que

não haja impedimento legal para o fato;
b) NôtiRcar, formal e tàmpestivamente a Detentora sobre as irregularidadesobservadas no

cumprimento da Ata;
c) Notificar a(s) licitante(s) vencedora(s) por escrito e com antecedência, sobremultas,
p'enalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;
âi Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso deinadimplemento;

"Í 
piestar à contrátada todos os esclarecimentos necessários à execução da Atade Registro

de Preço;
g Aicar com as despesas de publicação do extrato de adesão a Ata de Registrode Pieços;

nf Todas as demais obrigaçàes coÁstantes do ANEXO I - TERMO DEREFERÊNCIA,

õLe fará parte integrante da Ata de Registro de Preços.

22 DA FORMALIZAçÃO, VICÊT'ICIA, RESCISÂO E PUBLICIDADE DA ATA DE

REGISTRO DE PREçOS

zz.t A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio

da empresa, com apresentaçãó, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato

social, acompanhados de cédula de identidade.
22.2 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias úteis

contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez,desde que solicitado

pái..crito, antes do término do prazó previsto, e com exposiçáo de motivo justo que poderá ou

não ser aceito pela Administração.
22.3 A Licitante que conrocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no

prazo Íixado dela será excluída.
22.4 'Na 

hipótese do náo atendimento à convocaÉo a que se refere o item 20.3 ou havendo
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recusa em fazê-lo, o Município aplicará as penalidades cabíveis.
22.5 A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no site oficial da Prefeitura, assim

como a sua íntegra, após assinada e homologada e serádisponibilizada no Portal Nacional de
ContrataçÕes Públicas (PNCP), se pertinente.
22.6 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 84o

da Lei no 14.133, de 1 de abril de2021.
zz.i Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os valores

registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores
registrados para negociar o novo valor.
22.8 A extinção da Ata de Registro de Preços poderá ser:
l- Determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo, exceto no c€lso dedescumprimento
decorrente de sua própria conduta;
ll- Consensual, por acordo entre as partes, por conciliaÉo, por mediaÉo ou porcomitê de
resoluçâo de disputas, desde que haja interesse da Administraçáo;
lll- De{erminada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula § loA extinçáodeterminada por

ato unilateral da Administração e a eÍinÉo consensualdeverão ser precedidas de autorização

escrita e fundamentada da autoridadecompetente e reduzidas a termo no respectivo processo.

22.9 A extinçâo determinada por ato unilateral da Administraçáo e a extinçãoconsensual

deverão ser ôrecedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e

rêduzidas a termo no respectivo processo.
22.10 euando a extinÉo decorrer de culpa exclusiva da Administraçáo, o contratadoserá

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

I- Devolução da garantia;
II- Pagamentos devidos pela execuçáo do contrato até a data de extinÉo;
III- pagamento do custo da desmobilização. compromissória ou compromissoarbitral, ou por

decisáo judicial.
22:1 Cônstituirão motivos para extinçâo da Ata de Registro de Preços, a qual deverá ser

formalmente motivada nos autos do piocesso, assegurados o contraditório e aampla deÍesa,

as situações previstas nos incisos I ao lX do art. 1370 da Lei no 14.133, de í de abril de 2021:

t- não cumpimento ou cumpimento inegular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de proietos ou de prazos;

u- desatendimento das-determinações regulares emitidas pela autoidade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoidade supeioç
ilt a'lteração social ou modificaçãó da finalidade ou da estrutura da empresa que restriniasua

capacidade de concluir o contrato;
tv- decrêtação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou talecimentodo

contratado;
V- caso iortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;
vt- atraiso na obtenção da ticença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteprojeto que deia rcsultar, ainda que obtida no prazo previsto;

vtt- atraso na liberaçáo das áreas suleiÍas a desapropiação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas,'

vtl- razões de ínferesse púbtia, justifrcadai pela autoidade máxima do Órgáo ou da entidade
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contratante;
tX- não cumpimento das obrigações relativas à reseva de cargos prcuista em lei, bem como
em outras nôrmas específica;, óara pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprcndiz.
zz.tz A detentora da Ata de Registro de Preços terá direito à extinção nas seguinteshipóteses
previstas no parágrafo § 20, incisos I ao V do art. 137o da Lei no 14.133,de 1 de abril de2021:
t- supressâo, por parte da Administração, de obras, servigos ou compras que acarete
modificação do valor inicial do contrato atém do limite permitido no art. 125 desta Lei;

//- susp;nsáo de execução do contrato, por odem escita da Administração, por prazo supeior
a 3 (três) meses;
ttt- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do

pagamento obigatóio de indenização pelas sucess,Vas e contratualmente imprevistas

desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
tV- atraso iupeior a 2 @oí$ meses, contado da emissão da nota fisca/, dos pagamentos ou

de parcelas de pagamento.s dêydos peta Administraçâo por despesas de obras, serviços ou

fomecimentos;
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou obieto,para

execução de óbra,' seruiço ou fomécimento, e de fontes de mateiais naturaisespecificadas no

projetà, inclusive devido-a atraso ou descumpimento das obigações atibuídas pelo contrato à
'Administraçao 

relacionadas a desapropiação, a desocupação de áreas p(tblicas ou a
licenciamento ambiental.
vt- Para a extinção a que se referem os rincisos tl, ttt e tV do § 7 do al 1370 dlLei no14.133,

de 1 de abil de-2021,'deveráo ser observadas os,nc,sos I e ll do § 30 do aft. 137oda mesma

Lei. Vtt- Os casos de rescisão s erão fomalmente motivados nos autos do processo, assegura do

o contraditÓio e a amqla defesa.
22.13 A rescisáo do contrato poderá ser:
I- Determinada por ato unilateiale escrito da Administraçáo, exceto no caso de descumprimento

decorrente de sua PróPria conduta;
1- consensual, poi acordo entre as partes, por conciliaÉo, por mediaçâo ou por comitê de

resoluçáo de disputas, desde que haja interesse da Administração;

ul- Déterminada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou

compromisso arbitral, ou por decisáo judicial.

23 DO PRAZO DE ENTREGA

23.1 O fornecimento dos produtos deverá acontecer no prazo de até 02 (dois) dias após a

emissáo da ordem de fornecimento;

23.2 A entrega dos produtos deverá ser realizada de segunda a sextajeira._
23.3 Os proiutos deveráo ser entregues a partir da publicaçâo da Ata de Registro de Preços

até Íindar a vigência da mesma.
28.4 A náoexãcuçâo do objeto será motivo de aplicação das penalidldes previstasneste edital,

Éé. 
"oro 

nas sa;ções eláncadas no lnstrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme

rege a Lei no '14.133, de I de abrll de2Q21 .

23; Os itens/serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias' pelo(a)

responsável pelo ãcompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeitode posterior

verificação de'sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência
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e na proposta
23.6 Os itens poderâo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificaçáo da conúatada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicaçáo das penalidades.
23.7 Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificaçâo da qualidade e quantidadêdo material e consequente
aceitaÉo mediante termo circunstanciado.
23.8 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem antêrior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se orecebimento definitivo no
dia do esgotamento do prazo.

23.9 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantês da incorreta execuçáo do contrato.

23.10 O FORNECEDOR deverá cumprir rigorosamente com os prazos, devendo o objeto ser
de boa qualidade, obedecendo rigorosamente às normas e legislaçÕespertinentes ao objeto ora
licitado.
23.11 A empresa Contratada deverá manter em estoque quantidades suficientes parao pronto
atendimento das necessidades da Administração Pública, tendo em vistaque o seu
descumprimento acarretará sanções administrativas previstas em termode referência, inclusive
sanções de natureza pecuniária.
23.12 Os fatos dispostos no item 21.9. poderá ensejar, quando houver prejuízo de fato ou
implicar em potencial prejuízo iminente à administração, ela poderá Cancelar o Registro do
fornecedor, ou Rescindir Unilateralmente o lnstrumento deContrato, assegurada defesa prévia,
independente de processo administrativo sancionatório, uma vez que o cancelamento ou a
rescisão contratual não possui natureza sancionatório, sem prejuízo das sançôes dispostas no
Termo de Referência e lnstrumento de Contrato.
23.13 Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à disposição ou fornecimento
dos produtos correrão inteira e exclusivamente por conta do contratado
23.14.O recebimento provisório dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições:
a) Os produtos deverão ser entregues devidamente embâlados, a condicionados e identificados;
b) Quantidadês dos produtos em conformidade com a Autorização de Compras;
c) No prazo, local e horário de entrega previstos neste termo de referência.
23.15 O rêcebimento definitivo dos produtos dar-se-á após:
a1 Verificação física para constatar a integridade dos mesmos;
b) Verificação da conformidade com as quantidades e especificaçõesconstantes deste termo
de referência.
23.16 O FORNECEDOR deverá cumprir rigorosamente com os prazos.

23.17 Os produtos deveráo ser de 1a (qualidade) e atender a legislação vigente

23.1s O recebimento definitivo náo isenta a empresa de responsabilidades futurasquanto à
qualidade dos materiais entregues.

23.19 Só seráo aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações exigidas,
estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. Não serão
aceitos materiais cu.ios preços unitários excedam o valor licitado. Não serão aceitos
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materiais/serviços cujas condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias.
23.20 Todas as despesas e custos diretos e indiretos, tais como: transporte, fretes, tributos,

encargos trabalhistas, previdenciários, bem como quaisquer outros necessários à disposição

ou foinecimento dos materiais/serviços correrão inteira e exclusivamente por conta do

CONTRATADO.

24 OAS COND|çÕES ESPECIAIS

24.1A detentora/contratada obriga-se a executar os serviços licitados em pêrfeita harmonia e

concordância com as normas adotadas pelo Município, este responsável pela emissão das

requisições, com especial observância dos termos deste lnstrumento Convocatório e da Ata

de Registro de Preços/Contrato/Nota de empenho.

25 DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS
25.í Comete infração administraüva o fornecedor que cometêr quaisquer das infraçóes

previstas no aÉ í55 da Lei no. 14.133/:

a) Deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

tt- i 0% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em efetuar

o reforço de garantia contratual;

tll- 2}o/o (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto náo executada, em caso de

inexecuçáo parcial do contrato;
lV-2lo/o (vinte por cento) sobre o valor contratado' em caso de:

a) Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração

falsa durante a licitaçáo ou a êxecuçáo do contrato;

b) Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execuçâo do contrato;

c Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;

d Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Prática de ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

0 Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso aqueé
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificaçÔes contratadas;

s) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

h) Dar causa à inexecução total do objeto do contrato.

24.2- O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será:

| -Retido dos pagamentos devidos pelo órgáo ou entidade, inclusive pagamentos deconentes

de outros contratos firmados com o contratado;

ll - Descontado do valor da garantia prestada;

lll - Pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM); ou
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lV -Cobrado judicialmente.

24.3 - Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração
Pública Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando nâo se justificar a imposiçáo de
penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas

sêguintes infrações:
l- Dar causa à inexecução parcial do contrato quê cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
Pena - impedimento pelo período de até dois anos.
ll - Dar causa à inexecução total do contrato:

Pena - impedimento pelo período de até três anos.

ll - Deixar de entregar a documentaÉo exigida para o certame:

Pena - impedimento pelo perÍodo de até dois meses.
lll - Náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado:

Pena - impedimento pelo período de até quatro meses.

lV -Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida para a contrataÉo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

Pena - impedimento pelo período de até quatro meses.

V -Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado.

Pena - impedimento pelo período de até 01 (um) ano.

24.4 - Será aplicada a sançâo de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03

(três) anos e máximo de 06 (seis) anos, observando-se os parâmetros estabelecidos, aos

responsáveis pelas seguintes infrações:

| -Apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaraçáo falsa durante a licitação ou a execução do contrato:

Pena - até 04 (quatro) anos.

ll - Fraudar a licitação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato:

lll Pena - até 06 (seis) anos.
lV - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:

Pena - até 06 (seis) anos.
V - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

Pena - até 05 (cinco) anos.

Ang-co
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Vl - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal no. 12.846, de 10 de agosto de 2013:

Pena-até 06 (seis) anos.
24.5 - Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a

Administraçáo Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, no caso das infraçôes
previstas no item 7.1.3, pelo prazo máximo de 06 (seis) anos, quando se justificar a imposição
de penalidade mais grave.

24.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

24.7 A aplicaçâo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma
sana a obrigaçáo de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

24.8A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
24.9Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infraçáo

administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de

investigaÉo preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

24.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o

\/ de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

24.11 O processamento do PAR nâo interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e p§uízos à Administração
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

24.12A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em pro@sso

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla deÍesa ao fornecedor/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021.

25 DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS POR ORGÃO NÃO
PARTICIPANTE

25.1 Poderáo utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da
Administração que não tenha participadó do certame,- mediante previà consulta ao Órgão

Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada
a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas no art. 860 § 20 incisos I, ll e lll da
Lei no 14.133, de 1 de abril de 2021 e demais normas em vigor e respectivas atualizaçÕes.
25.2 Os órgãos que não participaram do regisúo de preços, quando desejarem fazer uso da ata

l.-



Angico
ConrinuaÍ é Preci§o

II

ES S

PREFEITURA MTJNICIPAL DE ANGICO.TO
Cl\lPJ.: 25.064.098/0001-71

Adm.:202512028
Continuar é preciso

de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestaçáo sobre
a possibilidade de adesáo.
25.3 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execuçáo decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigaçôes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador.
25.4 As aquisiçôes ou as contrataçÕes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgáos participantes, conforme
art. 86, § 40 da Lei no 14.133, de 'l de abrilde2021.
25.5 O quantitativo decorrente das adesôes à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na atade registro de preços para o
órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem,
conforme art. 860, § 50 da Lei no 14.133, de 1de abril de2021.
25.6 Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
25.7 Compete ao órgão náo participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pela
Detentora das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas própriascontrataçôes, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.
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26DAS ALTERAçÕES DA ATA DO REGTSTRO DE PREÇOS
26.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 1 de abril de2021:

- z6.t.t Os valores registrados na Ata de Registro de Preços sâo fixos e irreajustáveis, salvo com
a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeirodo contrato, mediante
requerimento e justificativa expressos do Fornecedor/Prestador de Serviços e comprovação
documental, decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que
eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgáo gerenciador promover as negociações junto aos
fornecedores, observâdas as disposições contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art.
1240 da Lei no 14.133, de í de abnlde2O21.
26.1.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evoluçáo dos preços de
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.
26.1.3 Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado nomercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem o valor
ofertado.

26.1.3.1 Os fornecedores quê não aceitarem reduzir seus valores aos praticadospelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
26.1.3.2 A ordem de classificação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus valores aos
valores de mercado observará a classificação original.
26.1 .4 Se ocorrer do preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:
26.1.4.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocona antes do
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pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmadaa veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e
26.1.4.2 Convo@r os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
26.1.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgáo gerenciador deverá proceder à revogaÉo
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo da contratação mais
vantajosa.
26.t.6 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quandoo fomecedor:
26.1.6.1 Descumprir as condiçôes da ata de registro de preços;

26.1.6.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
26.1.6.3 Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
26.1.6.4 Sofrer sanção prevista no art. 1560, incisos I ao lV da Lei no 14.133, de 1 de abril de

2021.

z6j .7 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que preiudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justifi cados:

26.1.7.1 PoÍ Íazáo de interesse público; ou

26.t.7.2 A pedido do Íornecedor.

de Àngtco
$untç

...:P

ILS;

27 DAS REVISÕES DE PREçOS
\,, 27.1 O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitaçâo formal do Signatário Detentor,

somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro.
22.2 O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata, através do protocolo geral do Município no

horário de expediente.
27.3 A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justiÍicada e acompanhada de

documentos comprobatórios da sua necessidade, originais oucópias autenticadas, a qual será

analisada pela Consultoria Jurídica do Consórcio.
27.4 Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que apresentar planilha

atualizada da composiçáo de preços do(s) produto(s), considerando todos os itens constantes

na proposta anterior apresentada, quando daapresentação da proposta.

27.5 A análise para defêrimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisãosolicitada deverá

ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para deliberação pela

Assessoria Jurídica e pelo Gestor da Ata, em aproximadamentelO (dez) dias úteis, contados a
partir da entrega da {ocumentaçáo completa pelo Signatário Detentor'
28 DAS DISPOS|çOES FINAIS
28.1 As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, bem

como de todas as condições gerais e peculiaridades ao cumprimento do objeto licitado, sendo

vedado invocar, posteriormente, qualquer desconhecimento quanto aos mesmos.

28.2 pela elaboração da proposta, as licitantes náo terão direito a auferir qualquervantagem,

remuneração ou indenização.
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28.3 Esta Licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou julgamento,
podendo ser revogada, a juízo exclusivo do Município de Angico, se for considerada inoportuna

ou inconveniente ao serviço público, sem que caiba direitoa qualquer indenização.
28.4 A Administraçáo poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligênciaque' a seu

exclusivo critério, julgar necessária, no sentido de obter esclaÍecimentos ou informaçÔes

complementares.
28.5 As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.
28.6. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.
Angico Tocantins

ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PREFEITURA MU CIPAL D GICO, ESTADO DO TOCANTINS
C 5.0 8/0001-71
CLEOFAN BARBOSA LIMA
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CNPJ: 06.073.608/0001 -22
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GESTORA DO FME
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AREA REQUISITANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO, ESTADO DO TOCANTINS: CNPJ: 25.064.098/0001-
71

RESPONSAVEIS:
CLEOFAN BARBOSA LIMA PREFEITO MUNICIPAL

b) Portanto, a pesquisa de preço e êstimativa de demanda está de acordo com os valores

praticados no mercado, respeitando o princípio da economicidade, pois na comprovaçáo

dos preços de mercado, obteve-se várias origens durante a pesquisa, possibilitando a

estimativa mais real Possível.

c) O documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

d) O objetivo principal é estudar detalhadamente a necêssidade e identificar no mercado a' 
melhôr solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que

regem a Administração Pública.

e) A Prefeitura Municipal de Angico/TO, município do Estado do Tocantins, tem como missão

planejar, executar e gerir os serviços públicos a nível local/municipal em consonância com

princípios determinados pela ConstituiçãoFederal de 1988, buscando excelência nas ações

direcionadas à integralidade.

O município de Angico/TO abrange uma área consideravelmente rural composta por

povoados Mato Redondo, Tamboril, Faca e Taboca, serra Grande, Ribeirão Manso,

1-TNTRODUÇÃO

a) O estudo técnico preliminar (ETP) é a parte que integra a fase de planejamento das

contrataçóes públicas e tem o objetivo de demonstrar a real necessidade da contratação,

analisarã viabilidade técnica de implementá-la, bem como instruir o arcabouço básico para

a elaboraÉo do Termo de Referência. Produzindo efeitos de prevê os riscos da

contrataçãô, e impede resultados que não são capazes de atender à real necessidade da

administraçâo.
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Associação Comunitária de Angico (ACAN), Porteirâ e Extrema. O objeto licitado é
imprescindível para manutenÉo de implementos e maquinas pesadas na área do serviço

público do Município, como: limpeza urbana, conseruação de estradas vicinais e etc;

dentre outros veiculos que presta os serviços básico de saúde pública do Município de

Angico/TO.

0 Este documento apresenta o Estudo Técnico Preliminar (ETP), que serve essencialmente
para assegurar a viabilidade da contratação além de levantar elementos essenciais que

subsidiaráo a elaboração do Termo de Referência.

2- DESCRTçÃO DA NECESSIDADE

Registro de Preços para futura, eventual e parcelada prestaçáo de serviços de recapagem de
pneus destinados a atender a demanda da frota de veículos leves, pesados, máquinas e
equipamentos vinculados à Prefeitura Municipal de Angico/TO e ao Fundo Municipal de Educação,
pelo período de 12 (doze) meses.

b) A estimativa quantitativa dos serviços foi elaborada com base no histórico de utilização da frota
municipal, na quilometragem percorrida pelos veículos e máquinas, bem como na necessidade de
recuperaçâo periódica dos pneus em razáo do desgaste natural decorrente de sua utilização.

c) A contratação visa assegurar a disponibilidade contínua dos serviços de recapagem

necessários à manutenção da frota municipal, proporcionando maior eficiência operacional,

segurança, economicidade e continuidade na prestação dos serviços públicos.

- d) A presente contrataçáo justiÍica-se pela necessidade de garantir o pleno funcionamento dos

veículos e máquinas pertencentes à Administraçáo Municipal, indispensáveis ao desenvolvimento

das atividades administrativas e operacionais, especialmente nas áreas de transporte escolar,

obras, infraestrutura, transporte de materiais e dêmais serviços públicos essenciais.
e) A demanda decorre da necessidade permanente de manutenÉo da frota municipal,

considerando que os pneus soÍrem desgaste contínuo em razâo das condições de uso,

especialmente em estradas vicinais e vias nâo pavimentadas existentes no Município.

fl Ós veículos e máquinas municipais desempenham papelfundamental na execução das políticas

públicas e na prestação dos serviços à população, sendo imprescindível a manutenção de suas

condições adequadas de trafegabilidade e segurança.
g) A recapagem de pneus constitui solução técnica e economicamente vantajosa, permitindo a

ámpliação da vida útil dos pneus em condições seguras de utilização, reduzindo os custos com

aquisição de pneus novos e contribuindo para a sustentabilidade ambiental por meio do

reaproveitamento das carcaças aptas ao processo de recapagem.

3-REQUTSITOS DA CONTRATAçÃO

a) A contratação tem por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada prestação

de serviços âe recapagem de pneus destinados à manutençâo da frota de veículos leves,

pesados, máquinas e equipamentos pertencentes à Prefeitura Municipal de Angico/TO e ao Fundo
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Municipal de Educaçáo, mediante realização de Pregáo Presencial, nos termos da Lei Federal no

14j332021.
b) A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica, operacional ê estrutura adequada
para execuçáo dos serviços de recapagem, observando rigorosamente as normas técnicas, de
qualidade, segurança e desempenho aplicáveis ao objeto.
c) Os serviços deverão ser executados em pneus cujas carcaças apresentem condiçóes técnicas
de reaproveitamento, mediânte previa avaliação da contratada e aprovação da Administração
Municipal, quando necessário.

.- d) A contratada será responsável pela coleta, transporte, execuçáo dos serviços e devoluçáo dos

pneus recapados, em perfeitas condições de uso, observando os prazos estabelecidos pela

Administração.
e) Os serviços executados deverâo atender às especificaçÕes técnicas do fabricante do pneu, às

normas da ABNT, às regulamentaçôes do INMETRO ê demais legislaçÕes aplicáveis ao processo

de recapagem.
f) A contiatada deverá empregar materiais de primeira qualidade e tecnologia adequada,
garantindo a segurança, durabilidade e desempenho dos pneus recapados.
g) Os pneus recapados deveráo apresentar acabamento uniforme, perfeita aderência da banda

ãe rodagem e condiçÕes adequadas de utilização, náo sendo admitidos defeitos, deformaçÕes,

fissuras, bolhas, descolamentos ou quaisquer falhas que comprometam sua segurança e

funcionalidade.
h) A conúatada será responsável pela coneção, substituição ou refazimento dos serviços que

apresentarem vícios, defeitos ou inconformidades deconentes do processo de recapagem, sem
quaisquer ônus adicionais paÍa a Administração.
i) Os serviços deverão possuir garantia mínima de 06 (seis) mesês contra defeitos de fabricaçáo,

áescohménto da banda de rodagem, falhas de aderência ou qualquer outro problema relacionado

- à execução dos serviços.
j) para fins de habiliiação técnica, a licitante deverá comprovar aptidáo para desempenho de

álvid"de pertinente e compatível com o objeto da contratação, mediante apresentação de

atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

k) A contrataçáo será realizada pelo Sistema de Registro de Preços, considerando a

impossibilidade de deÍlnição prévia da quantidade exata de sêrviços a serem demandados durante

a vigência da ata, em razâo da utilização variável da frota municipal.
l) À execução dos serviços deverá observar os princípios da eficiência, economicidade,

sustentabilidade e continuiáade dos serviços públicos, proporcionando o prolongamento da vida

útil dos pneus e a redução dos custos de manutençáo da frota municipal.

4-LEVANTAMENTO DE MERCADO

a) A presente consufta foi executada, havendo sido considerados, para fins de composiçâo' 
da memória de cálculo, aqueles que apresentaram maior competitividade e vantagem

econômica para a administraçáo pública, desprezados, portanto, os valores considerados

excessivamente onerosos ou potencialmente inexequÍveis.
b) A pesquisa de mercado, efetuada na fase interna, é obrigatória em qualquer processo de' 

contrataçáo de bens ou serviços, seja qual for a modalidade de licitação, bêm como nos

processós de contratação direia. O valor estimado é oriundo das cotaçÕes de preços e deve
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refletir o preço de mercado, sendo o parâmetro que a Administração terá para julgar as
propostas, considerando que a Administração náo poderá aceitar propostas com preços

superiores aos praticados no mercado.
c) Nesta etapa foram considerados a comparaçáo entre as soluçôes encontradas no mercado

para mostrar, de forma objetiva, qual delas é a mais vantajosa para a Administração sob
os aspectos da conveniência, economicidade e eficiência. Para a comparação foi
considerada os custos e benefícios durante o ciclo de vida do objeto (melhor relação custo-
benefício).

s-DESCRçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

a) Trata-se de processo licitatório para viabilizar a aquisiçáo do objeto, para atender as

necessidades das secretarias da prefeitura de Angico/TO e Fundos municipais
requisitantes, prazo de vigência da contrataçáo é de 12 meses contados a partir da

assinatura da Ata de Registro de Preço.
b) Para que a contratação produza os resultados pretendidos, a melhor solução encontrada

foi a de contratar, por meio de pregáo -SRP, fornecedores para fornecer o objeto conforme
a demanda do órgáo. O sistema de registro de preços é o conjunto de procedimentos para

registro formal de preços relativos à prestação de serviços ou aquisição de bens, para

contrataçóes Íuturas, conforme a demanda da Administração.
c) Revendo os artigos da lei 14.133/2í o qual trata o Art.40. O planejamento de compras

deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:

| - condições de aquisição e pagamento semêlhantês às do setor privado;

ll - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;

lll - determinação de unidades e quantidades a serem adquiridas em função de consumo

e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sêmpre que possivel, mediante

adequadas técnicas quantitativas, admitido o fornecimento contínuo;
lV - condiçôes de guarda e armazênamento que nâo permitam a deterioração do material;

Art. 78. São procedimentos auxiliares das licitações e das contratações regidas por estia

Lei:
lV - sistema de registro de Preços;

V - atendimento aos princípios: a) da padronização, considerada a compatibilidade de

especificações esteticas, técnicas ou de desempenho; b) do parcelamento, quando for
tecnicamente viável e economicamente vantajoso; c) da responsabilidade fiscal, mediante

a comparaçáo da despesa estimada c,om a prevista no orçamento.
d) O critério de jutgamento adotado será MENOR PREÇ9 POR ITEM, obtido por meio do

maior desconto sobre cada item, serão registrados os preços em Ata para vigência de 12

(doze) meses. Conforme o Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será

de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o prêço

vantajoso. Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua

vigência estabelecida em conformidade com as disposiçôes nela contidas.

6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO PREçO DA CONTRATAçÃO

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais desta Lei e deverá
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dispor sobre:
| - as especificidades da licitação e de seu objêto, inclusive a quantidade máxima de cada item
que poderá ser adquirida;
ll - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades
de medida;
lll - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes;
b) em razâo da forma e do local de acondicionamento;

7-DAS ESPECIFICAÇOES DE COMPRÂ/SERVIçOS - PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO

- TO.
PREFEITURA MUNICIPAL

ORDEM UND.
QTD
ESTIMADA

1

RECAPAGEM PNEU 12.4124
DIANTEIRO TRATOR AGRíCOLA N"O1

ANO 2013/2013 PLACA NEW
HOLLAND TT 4O3O AZUL

I

RECAPAGEM PNEU 18.4/30
TRASEIRO TRATOR AGR|COLA NOOl

ANO 2013/2013 PLACA NEW
HOLLAND TT 4O3O AZUL

recapagem

2

RECAPAGEM PNÉU 12.4124
DIANTEIRO TRATOR AGRICOLA N"O2

At,to 20132013 NE! J HOLLAND 4.75
AZUL

RECAPAGEM PNEU í2.16/5
DIANTEIRO RETROESCAVADEI RA
2020t202xcMG

I

8

Angico
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recapagem I
RECAPAGEM PNEU 18.4/30
TRASEIRO TRATOR AGRICOLA NOO2

ANO 2013/2013 NEW HOLLAND 4.75
ÁZUL

4

I
RECAPAGEM PNEU 12.16/5
DIANTEi RO RETROESEAVADEiRA recapagem5
2020t202 cAsE

Brecapagemb
RECAPAGEM PNEU 19.5/24
TRASEIRO RETROESCAVADEIRA
2020t202 cAsE

recapagem Ie

7

CoNFTGURACÃO OO prueU

recapagem

recapagem

RECAPAGEM PNEU 19.5/24
TRASEIRO RETROESCAVADEIRA
2020t202xcMG
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RECAPAGEM PNEU 18.4/30
TRASEIRO TRATOR NEW HOLLAND
No03 ANO 2OZO2O20 TT4. 75 ÇV
AZUL

RECAPAGEM PNEU 19.5/24
rtF'rôa\r-a\r- 

^ 
L 

^ 
r'r r- r r} 

^i i.(AÕÊiKl.J r1E i r\vEovAvÉ\LrElr1]1
ANO 2013/2013 CASE 580 N
AMARELA

RtrCÂPÀGtrÀiI PNFI I 2J I /1O

TRASEIRO TRATOR 6110 ANO
201612016 JOHN DEERE VERDE

recapagem 8

8

18

recapagem 12'10

8recapagem

RECAPAGEM PNEU 12.4124
DIANTEIRO TRATOR NEW HOLLAND
No03 ANO 2020D020 TT4. 75 CV
pzuL

11

Rrecapagem13

RECAPAGEM PNEU 12.16/5
DIANTEIRO RETROESCAVADEI RA
ANO 20't312013 CASE 580N
AMARELA

recapagem B

órecapagem15
RECAPAGEM PNEU 14.9124
DIANTEIRO TRATOR 6110 ANO
201612016 JOHN DEERE VERDE

8

4recapagem17
RECAPAGEM PNEU DIANTEIRO
1 2.4 I 24Í RAÍ OR 20221 2022MA H I N D RA
OTSVERMELHA

4recapagem
RECAPAGEM PNEU TRASEIRO
1 8.4/3OTRATO R 2O22I2O22MAH I N D RA
OTsVERMELHA

12recapagem
RECAPAGEM PNEU
DIANTEIROTOO/1 6 CALCALHADEIRA
VERMELHA

19

recapagem 1220
RECAPAGEM PNEU TRASEIRO
7OO/1 6 CALCALHADEIRA VERMELHA

recapagem 421
RECAPAGEM PNEU DIANTEIROl 7,5-
25 PÁ CARREGADEIRA XCMG

Ii

RECAPAGEM PNEU
DIANTEIROl4.OO/24 PATROL
12OI<201 4 CATEPI LLA AMARELA

RECAPAGEM CAMARA DE AR
14.00124 PNEU TRASEIRO PATROL
1 2OI<201 4 CATE PI LLA AMARE LA

recapagem

recapagem
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RECAPAGEM PNEU TRASEIRO 17,5-
25 PÁ CARREGADEIRA XCMG

recapagem 4

RECAPAGEiú PiiEU 295i8" ^..,"
PNEU TRASEIRO CAMINHÃO
CARROCERIA ABERTA TIPO
BASCULANTE IVECO TECTOR
170E21, TRAÇÃO 4X2 ANO 202212022
SCQ4C41 BRANCA

24

.-. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

recapagem 8

I

2

Angico

8recapagem23

RECAPAGEM PNEU 295/8OR 22,5
PNEU TRASEIRO CAÇAMBA PAC
ANO 2014120í4 PLACA OYB 0915 MB
2729

arecapagem25

Irecapagem
RECAPAGEM PNEU 215/ 75 R 17.5
ôNreus w/MAScAPoLo^/oL
MXF3173

26

ORDEM DESCRTÇÃO UND. QTD ESTIMADA

reelpagem PNEU 750/R16
TRASEIRO ÔruIAUS VOLARE
201112012 MWU7083
AMARELO

recepagem 40to

recapagem PNEU 750/R16
TRASEIRO ÔNIgUS VOLARE
v8201',112012MWU 7063
AMARELO

recapagem 20

RECAPAGEM PNEU 295/80 R22,5
PNEU TRASEIRO CAMINHÃO
CARROCERIA ABERTA TIPO
BASCULANTEMERCEDES-BENZ
TRAÇÃO 0<2 202312023ATEGO í 71 I
SDB 1G 94 BRANCAATEGO 1719
SDB 1G 94 BRANCA
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recapagem PNEU
ÍRASE|RO215l80 R22.5
ÔNIgus INDUSCAR
2009/2009MX8 0436
AMARELO

rêcapagem PNEU 215l/0 R

17 TRASEIRO ÔNIEUS
ESCOLAR 2020t2021
QWE6H17 AMARELO

recapagem

recapagem

20

20

205

a) Considera-se as memórias de úlculo que justifica as quantidades designadas para cada

item da soluçáo pretendida. Em observância junto ao setor contábil e financeiro, sobre o
consumo das atas anteriores, foram estimados adicionalmente as quantidades, em razão

do perfil de consumo e provável utilizaçâo.
b) A estimativa de preços deverá conter discriminação detalhada, de acordo com a

especificação do material, contendo marca, preço unitário e total, cotados em moeda

nacional, já consideradas as despesas com tributos, fretes, transportes e demais despesas
que incidam direta ou indiretamente nos preços para execuçáo do objeto.

c) A administração pode e deve prever no edital de licitaçáo o quantitativo superior a sua real

estimativa, devendo fazê-lo com moderaÉo, com bom senso'
d) De acordo com autos do processo, foi realizado o levantamento de mercado visando buscar

a melhor solução para o problema existente.
e) Fizemos pesquisa de mercado para aquisiçáo do objeto, para atender a demanda dos

órgãos e programas que compÕe a Prefeitura Municipal de Angico/TO.

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

a) Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente, realizamos busca no' 
mercado, através de consulta a sítios especializados, e constatamos que o valor global da

ordem para fins de maior desconto;

recapagem PNEU215/70 R 17
TRASEIRO ÔNIAUS
ESCOLAR 2020t2021
QWE7A14 AMARELO

íc

recapagem

recapagem PNEU TRASEIRO
900-20 ARO 22 0NTBUS
15t190 2012t20í3 oLL
2227AMARELO

4
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b) No entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o custo
total da contrataÉo, não servido de estimativa de preço para aquisiçâo, haja vista que esse
estudo deve ser realizado por sêtor competente e deve obedecer aos requisitos do art. 23,
da Lei '14.13312021 e do Decreto que regulamenta a matéria.

9- JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

a) A soluçáo para futura, eventual e parcelada aquisição será a licitaçáo do tipo MENOR

\J PREÇO POR ITEM, sendo em ltens diferentes. Justifica-se o parcelamento, tendo em vista

o objeto ser divisível e não haver prejuizo para o conjunto a ser licitado, nos termos do art.

47, inciso ll, da Lei 14.13312021 . No inciso § 2o Na aplicação do princípio do parcelamênto,

referente às compras, deverão ser considerados:
| - a viabilidade da divisáo do objeto em lotes;
ll - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade,
sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e lll - o dever de
buscar a ampliação da competição e de evitar a concentraçáo de mercado.

b) "SUMULA No 247 - TCU É obrigatória a admissáo da adjudicação por item e não por preço

global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e
àlienaçÕes, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou

complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participaçâo de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execuçáo,

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relaçáo a itens ou

unidades autônomas, devendo as exigências de habilitaçâo adequar-se a essa

divisibilidade."

- 10- DEMoNSTRAçÃo Dos RESULTADoS PRETENDIDoS

a) O ato convocatório fixa as condiçôes nec,essárias à participação dos licitantes, ao

desenvolvimento da licitação e à futura contratação, considerando que tanto a

administração quanto o licitante nâo podem se afastar do edital. O edital é claro, preciso e

fácil a ser consultado na integra, contendo disciplinas quanto aos prazos, atos, instruçÕes

relativas a recursos e impugnaçôes, informações pertinentes ao objeto e aos
procedimentos, além de outras que se façam necessárias à realizaçáo da licitaÉo. O Edital

é o instrumento pelo qual a Administraçáo leva ao conhecimento público a abertura da

licitação, fixa as condições de sua realizaçáo e @nvoca interessados para a apresentação

de súas propostas. O edital é a lei interna da licitação, vincula inteiramente a Administração

e os proponentes.
b) A estimativa das quantidades a serem contratadas foram obtidas através de análise do uso

previsto e a quaniidade a ser adquirida feitos com base nas planilhas de levantamento de

demanda do consumo e/ou uso anterior. Com essa estimativa acompanhadas de memórias

de cálculo e de documentos que lhes dão suporte, atendendo a demanda de cada área

requisitante, de modo a possibilitar a economia de escala.
c) O levantamento de preços de mercado em conformidades com as cotações, considerando

que a pesquisa de mercado, nos preços unitários referenciais realizadas na fase interna

produj uma previsão do valor estimado, oriundo das cotações de preços que devem refletir
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no preço de mercado, sendo requisito para a administração julgar como propostas.

d) Levando em consideração a pesquisa de mercado, os parâmetros como estimar a despesa

a ser suportada e informar o preço justo de referência que a administraçâo êstá disposta a

contratar; viabilizar a fixaÉo de preço máximo para subsidiar a análise ê o julgamento das
propostas; justificativa de preços para a contratação; pesquisa composta por menos de três
propostas válidas e prazo de validade vigente; aspectos formais da proposta tais como

assinatura do responsável, razão social, CNPJ, endereço da empresa, ramo de atividade

do objeto;

í1. PROVIDÊNCNS PRÉV]AS AO CONTRATO

a) É cediço informar que, a presente contratação deverá ser precedida de processo licitatório'

em observância a Lei no 14.13312021 .

b) A prefeitura Municipal de AngicoffO, realizou o seu Planejamento Anual para o ano de' 
2OiA6, tendo por base as suas necessidades e histórico de consumo reÍerente aos anos

anteriores 2024 e 2025. As áreas requisitantes do Município supracitada, totalizou os

quantitativos apresentados, para assim instruir o presente ETP'

c) Em referência que trata o XLVI - ata de registro de preços: documento vinculativo e

obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, no qual são

regiõtrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgáos participantes e as condições a

seiem praticadis, conformá as disposiçôes contidas no edital da licitação, no aviso ou

instrumento de contrataçáo direta e nas propostas apresentadas;

d) contudo, a existência de preços registrados náo obriga a administraçáo a comprar'

facultândo-se a Íealizaçáo áe licitaçaõ especifica para aquisição pretendida, assegurada

preferência ao fornêddor registrado em igualdade de condiçÕes. (Art.16 do Decreto

no7.89212013).
ey Àdemais, ata de registro de preços, é um documento que tem natureza jurídica e vinculam--' 

r" 
". 

partes, sua fórmalização gera apenas uma expectativa de direito 1o signatário, não

lhe conferindo nenhum direiio srlbjetivo a contrataçâo. Acórdáo TCU - 128512}15-plenário.

1 2. IMPACTOS AMBIENTAIS

Angico
conli^ua. á P.*i$

a) A presente contrataÉo náo gera lmpactos ambientais diretos. A presente contratação visa-' 
g"ra, impactos ambientais f,ositivos, uma vez que haverá previsão da responsabilidade

ãmbientát da futura contratada, que todo o material e equipamento a ser fornecido deverá

considerar a composição, caracterÍsticas ou componentes sustentáveis, atendendo' dessa

forma, o disposto nos arts. no 50 e 11 da Lei 14.13312O21'

b) A Contratadã deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela ABNT

sobre resíduos sólidos. O mapeamento de riscos permite a identificação, avaliação e

gerenciamento dos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação e da gestâo

õontratual. para cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos

eventos, os possÍveis danos potenciais, possíveis açÔes preventivas e contingências, bem

como a identificaçáo de responsáveis por ação.

c) Após a identiÍicação e classificaçao, deve-sé executar uma análise qualitativa e quantitativa
' 

dos riscos. A análise quantitativã dos riscos consiste na classificação conforme a relação
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entre a probabilidade e o impacto. Tal classiÍicaçáo resultará no nível do risco e direcionará

as ações relacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e

gestáo do contrato. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de

[lanejamento e de gestão dos serviços identiÍicados e classificados neste documento.

a

se recusar a o
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ela economia no valor da aquisiçâo em função do

de

? -a

a diminuição dos custos adminis m função da

redução da fragmentação de Processos licitatórios e efetivid padronizaçáo dos

materiais. Além disso, frisa-se que a presente co nde adequadamente às

demandas formuladas, os benefícios a serem al os são adequados, os custos

previstos sáo compatíveis e caracteriza uma nomicidade, os riscos envolvidos sâo

administráveis. Considerando as inform
contratação se configura tecnicame

AngicoffO, aos 11 de junho de 2026

PREFEITURA MUN , ESTADO DO TOCANTINS
25. .098/0001-71

FUNDO MUNICIP O DE ANGI
CNPJ: 06.073.608/0001 -22

CARMELITA SARAIVA DA CONCEIÇÃO
GESTORA DO FME

ORGÃO PARTICIPANTE

IPAL

CLEOFAN BARBOSA LIMA
PREFEITO MUNICIPAL

ORGÃO GERENCIADOR

presente ETP, entende-se que a presente
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ANEXO tI- TERMO DE REFERÊNCN APROVADO
(conforme a Lei í4.133/21)

PREGÂO PRESENCIAL SRP N'008/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 844/2026

1.DO OBJETO

de

I
ÍLs

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA PRESTAÇÃO DE

SERVICOS DE RECAPAGEM DE PNEUS DESTINADO ATENDER A DEMANDA DA FROTA

óÉ vÉícur_os pESADos E LEvES vtNcuLADos A pREFEITURA E FUNDOS MUNlclPAls
DE EDUCAÇÃO ANGICO/TO PELO PERíODO DE 12 (DOZE) MESES.

2-JUSTIFICATIVA

a) A presente contrataçáo tem por objetivo atender às necessidades da Prefeitura Municipal' 
de Angico/TO e do Êundo ÍViunicipât de Educação, por meio do Registro de Preços para

futura,-eventual e parcelada prestação de serviços de recapagem.de pneus destinados à

mànriençao da frota de veículos leves, pesados, máquinas e equipamentos úilizados na

execuçáó das atividades administrativas e na prestação dos serviços públicos municipais.

b) A frotamunicipal desempenha papel essencial no atendimento das demandas das diversas

secretarias e órgãos da Administração Pública, sendo utilizada no transporte escolar,

;;;i;;;á"- de- estradas vicinais, serviços de infraestrutura, 
- 
apoio às atividades

administrativas ê demais açÕes de interesse público. Dessa forma, a manutênçâo

preventiva dos pneus é indisp'ensável para garantir a continuidade, eficiência e segurança

dos serviços prestados à populaçáo.

c) A recapagem de pneus 
'constitúi 

solução técnica e economicamente vantajosa para a

Adminiskãção, pois permite o reaproveitamento de carcaças em condiçóes adequadas de

utiriiàiao irolongando sua vida úiil e reduzindo significativamente os custos com aquisição

àà pnàr"'àoros.-Rrc, da economicidade, a recapagem contribui para.a sustentabilidade

ambiental, reduzindo a geração de resíduos e promovendo o uso racional dos recursos

naturais.
d) À ãdoçao do sistema de Registro de preços mostra-se adequada em razáo da-' 

impossibitiaade de previsáo exãa da quantidáde de serviços que serão demandados

duiante o perÍodo de vigência da contrataÉo, uma vez que a n_eces,sidade de recapagem

depende do desgaste úiural dos pner., ã" inlensidade de utilização dos veículos e das

condiçÕes das vias trafegadas pela frota municipal'

e) Diantã do exposto, a cõntratação pretendida mostra-se neerssária e conveniente para

assegurar a manutenção da frota municipal em perfeitas condições de funcionamento,

gãiã;ti"o" a continúidade dos serviços públicos, a segurança dos usuários' a

économicidade dos recursos públicos e á eficiência administrativa, em conformidade com

os princípios estabelecidos na Lei Federal no 14'133f2021'
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3.RELAÇÂO DE VE|CULOS E PNEUS, PREFEITURA MUNICIPAL

de AÍ\Stt
0

\
?

ÍLs

1

RECAPAGEM PNEU 12.4124
DIANTEIRO TRATOR AGRICOLA
NOOI ANO 201312013 PLACA NEW
HOLIÁND TT 4O3O AZIJL

R$
'14.560 00

Angico
Con!ôuâr é P.êc'so

TERMO DE REFER NCIA

vlr totalvlr untUND.
OTD
ESTlTIADACoNFIGURACÃO OO prueU

recapagem I
1.820 00

R$

R$
3.143,00

R$
25.144,00

recapagem2

RECAPAGEM PNEU,I 8.4/30
TRASEIRO TRATOR AGRICOLA
NOOI ANO 201312013 PLACA NEW
HOLLAND TT 4O3O AZUL

R$
14.560,001.820

R$
00

8recapagem

RECAPAGEM PNEU 12.4124
a nníaar aUlAit i triKu r r1,Ét I \Jl1 A\rKluuL-2\

NOO2 ANO 201312013 NEW HOLLAND
4.75 pzUL

25.144 00
R$

3. 143 00
R$

8recapagem

RECAPAGEM PNEU 18.4/30
TRASEIRO TRATOR AGRÍCOLA
No02 ANo 201312013 NEW HOLIÁND
4.75pZUL

4

5
RECAPAGEM PNEU 12.í6/5
DIANTEI RO RETROESCAVADEI RA recapagem

20201202 cAsE

RECA.PAGEM PNEU 12.16/5
DIANTEIRO RETROESCAVADEIRA recapagêm

2020t202xcMG

I R$ R$
1 505 00 12_MO 00

7

R$
25.279,73

RS
3.159,97

IreGapagem
RECAPAGEM PNEU 19.5/24
TRASEI RO RETROESCAVADEIRA
20201202cAsE

6

R$
12.040,00

R$
1.505,00

R$
3.1 59,97

R$
25.279,73

recapagem I
RECAPAGEM PNEU 19.5/24
TRASEIRO RETROESCAVADEIRA
2020t202xcMG

I

R$
21.893,33

R$
2.736,67

recapagem
RECAPAGEM PNEU
DIANTEIROl4.OO/24 PATROL
1 2Or\20 1 4 CATEP I LLA AMARE LA

I

R$ 7.200,00R$ 600,00

12recapagem10
RECAPAGEM CAMARA DE AR
14.00124 PNEU TRASEIRO PATROL
12OI<201 4 CATEPI LLA AMARELA

R$
14.720,00

R$
1.840,00

I11
RECAPAGEM PNEU 12.4124
DIANTEIRO TRATOR NEW

ORDEM

8

3

8

B

recapagem



rl I

ES )CANTINS

de Àngco

Í',s

Ang-co
Contrnuar é PlEiso

12

13

1Á

10

HOLLAND No03 ANO 2020120201T4.
75 CV AZUL

RECAPAGEM PNEU 23.1/30
i KASts,iKU I KA IUK O11U ANU
201612016 JOHN DEERE VERDE

RECAPAGEM PNEU TRASEIRO
18.4/30TRATOR
202212022MAHINDRA
OTsVERMELHA

Frr rr- r rrÔ 
^ 

êt-lô/\i\ÉUArÀ\2Etvt r trE.lJ I rlr\oE ln\.,
7OO/16 CALCALHADEIRA
VERMELHA

recapagem I

17

í8

20

recapagem

recapagem

recapagem

4

R$ RS
4.875 a2 39.006 67

R$ R$
3.143 00 12.572 00

12

R$
ta..t44,vuI4J,UU

R$

R$
'1.505,00

R$
12.M0,00

8recapa9em

RECAPAGEM PNEU 12.16/5
DIANTEIRO RETROESCAVADEIRA
ANO 2013/2013 CASE 580N
AMARELA

R$
25.279,73

a
R$

3.1 59,97

RECAPAGEM PNEU 19.5/24
TRASEIRO RETROESCAVADEIRA
ANO 2013/2013 CASE 580 N
AMARELA

R$
18.130,672.266 5J

R$recapagem I
RECAPAGEM PNEU 14.9/24
DIANTEIRO TRATOR 6110 ANO
201612016 JOHN DEERE VERDE

í5

õ

R$ 6.840,00

4
RS

't.710,00

recapagem

RECAPAGEM PNEU DIANTEIRO
12.4/24TRATOR
2O22I2O22MAHINDRA
OTsVERMELHA

R$ 520,00 R$ 6.240,00
12recapagem

RECAPAGEM PNEU
DIANTEI ROTOO/I 6 CALCALHADEI RA
VERMELHA

19

R$ 6.240,00

R$
12.200,OO

R$
3.050,00

4recapagem
RECAPAGEM PNEU
DIANTEIRO17,5-25 PÁ
CARREGADEIRA XCMG

21

R$
12.200,00

R$
3.050,00

recapagemRECAPAGEM PNEU TRASEIRO
17,5-25 PA CARREGADEIRA XCMG22

R$
10.453,33

R$
í.306,67

8recapagemRECAPAGEM PNEU 295/8OR 22,5
PNEU TRASEIRO CAÇAMBA PAC23

R$ 520 00

PREFEITURA MI]NICIPAL Df ANGICO-TO
CNPJ.: 25.064.098/0001 -7 1

Adm.:2025/2028
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RECAPAGEM PNEU 18.4/30
TRASEIRO TRATOR NEW HOLLAND
No03 ANO 202012020 TT4. 75 CV
AZUL
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Angico
CoÍn,nu$ (: P'ê(r!()

ANO 2014/2014 PLACA OYB 0915
M82729

RECAPAGEM PNEU 295/80 R22,5
PNEU TRASEIRO CAMINHÁO
CARROCERIA ABERTA TIPO
EAõr.uL tYItr tVtrU\/ rtrUl\-,ll
170É21, TRAÇÃO 4X2 ANO
2022t2022 SCQ 4C41 BRANCA
RECAPAGEM PNEU 295/80 R22,5
PNEU TRASEIRO CAMINHÃO
CARROCERIA ABERTA TIPO
BASCU LANTEMERCEDES-BENZ
TRAÇÃO 4X2 2O2312123ATEGO 171 I
SDB 1G 94 BRANCAATEGO í719
SDB 1G 94 BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

25 recapagem

R$
1.306 67

R$
í 0.453,33

R$
10.453,33

R$
410.473,87

TERMO DE REFERÊNCIA

1

recapagem Â

RS
't.306,67

R$ 5.360 00
I

R$ 670,00
recâpagem26

RECAPAGEM PNEU 215l75 R 17.5
ôN r a us vv\í/MAScAPo Lo^/oL
MXF3173

vlr totalvlr untUND.ORDEM DESCRTÇÃO

R$ 646,67

recapagem PNEU 750/R16
TRASEIRO ÔI.I I 

gUS VOLARE
201 1 t2012 MWU7083 AMARELO

18recapage
m

R$ 11.640 00

24

8

QTD
ESTIMAD

A
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OE

P1

r\s

2
recapagem PNEU 750/R16
TRASEIRO ÔI.IIgUS VOLARE V8
201 1 I2012MWU 7063 AMARELO

recapagem PNEU 215n0 R 17
TRASEIRO ÔNIEUS ESCOLAR
2O2O 12021 QWE6H 1 7 AMARELO

recapage
m

20

R$ 646 67 R$ 12.933 33

5
recapage
m

R$ 665,00 R$ 13.300,00

E)( nn ár1 ??

O valor GLOBAL estimado para a contratação, para fins de aplicação do MENOR PREÇO POR

ITEM, será o valor total médio geral de R$: 498.917,2 (Quatrocentos e noventa e oito mil,

novecentos e dezessete reais e vinte centavos) OBJETO que trata a contratação será obtido

conforme a necessidade devida da manutenção da frota municipal'

3.1 .2 Para a estimativa de quantitativos:

3.í.3 O quantitativo e a respectiva unidade da presente contrataçáo em função do consumo e

R$ 20.800,00
R$

1.040,00

recapage
m

20

recapagem PNEU
TRASE|RO215l80 R22.5
ÔNIeuS INDUSCAR
2009i2009Mx8 0436 AMARELO

3

R$ 17.800,00R$ 890,00

20
recapagêm PNEU TRASEIRO
900-20 ARO 22 oNIBUS 15/190
2012t2013 oLL 2227AMARELO

4
recapage
m

R$ 1í.970,00R$ 665,00

18recapage
m

recapagem PNEU215/70 R í7
TRASEIRO ÔI{IAUS ESCOLAR
2020t2021 QWE7a1 4 AMARELO

6

20
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[\unict pa\ de Àngico
0

utilizaçáo prováveis foram devidamente definidos mediante observância à previsáo da demanda
a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e
seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência
histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

4. DOS REQUISITOS A SEREM ATENDIDOS PELA CONTRATADA

A contratada deverá atender aos seguintes requisitos mínimos para a perfeita execução do

objeto:
a) Possuir capacidade técnica e operacional compatível com a execução dos serviços de

recapagem de pneus, dispondo de instalaçóes, equipamentos, ferramentas e mâo de obra
qualiÍicada necessários à adequada prestaçáo dos serviços.
b) Executar os serviços de recapagem em conformidade com as normas técnicas vigentes,

observando os padrões de qualidade, segurança e desempenho exigidos pelos órgãos
competentes.
c) Utilizar exclusivamente materiais de primeira qualidade e processos de recapagem que

garantam a durabilidade, resistência e segurança dos pneus recapados.
d) Realizar prévia avaliação das carcaças encaminhadas pela Contratante, informando,
mediante laudo ou justificativa técnica, os casos em que não houver condições de
reaproveitamento.
e) Efetuar a retirada, transporte e devolução dos pneus recapados, quando solicitado pela

Administração, sem custos adicionais para a Contratante.

0 Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos para execução dos serviços, garantindo a

disponibilidade da frota municipal e a continuidade dos serviços públicos.

- g) Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos serviços executados, promovendo, sem

ónus para a Administraçáo, a correÉo, substituiçâo ou refazimento dos serviços que

apresentarem defeitos, vícios ou falhas deconentes da recapagem.
h) Conceder garantia mínima de 06 (seis) meses para os serviços executados, contados do

recebimento definitivo dos pneus recapados.

i) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e dos contratos dela

úecorrentes, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas no procedimento

licitatório.
j) Cumprir integralmente as obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais, comerciais e

ãmbientais deóorrentes da execução contratual, respondendo exclusivamente por quaisquer

encargos ou responsabilidades delas resultantes.
k) Obõervar as normas de segurança do trabalho e proteção ambiental aplicáveis à atividade,

promovendo o descarte ambientalmente adequado dos resÍduos eventualmente gerados durante

a execução dos serviços.
l) Apresántar, quando solicitado pela Administraçâo, documentos que comprovem a regularidade

fiscal, trabalhista e a qualificaçáo técnica necessária à execuçâo do objeto'

m) Atender prontamente às solicitaçÕes da fiscalizaçâo contratual, fornecendo todas as

iniormações necessárias ao acompanhamento e à veriÍicação da execuçáo dos serviços.

n) Resp-onsabilizar-se por quaisquer danos causados aos pneus, veículos ou à Administração

em decorrência de falhas na execução dos serviços, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

I

ÍLS.:
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s-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAçÃO

a) A presente contratação será realizada em conformidade com as disposições da Lei Federal
no 14.133, de 1o de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitações e contratos
administrativos no âmbito da Administração Pública.

b) A adoção do Sistema de Registro de Preços encontra amparo nos artigos 82 a 86 da Lei

no 14.133t2021, considerando tratar-se de aquisição de bens e contratação de serviços de

natureza comum, com demanda futura, eventual e parcelada, cuja quantidade exata não
pode ser previamente definida pela Administraçâo, tornando o procedimento mais êficiente

e econômico para o atendimento dâs necessidades institucionais.
c) A contratação observa, ainda, os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade, eÍiciência, interesse público, planejamento, economicidade, transparência,

competitividade e desenvolvimento nacional sustentável, previstos no artigo 50 da Lei no

14.13312021.
d) O procedimento licitatÔrio será processado mediante a modalidade de Pregáo, em sua

forma presencia, por se tratar de aquisição de bens e serviços comuns, nos termos do

artigo 60, inciso XLl, e do artigo 28, inciso l, da Lei no 14.13312021, observadas as demais

disposiçÕes legais e regulamentares aplicáveis à matéria.
e) A iuturâ contratação também observará as normas complementares expedidas pelos

órgãos competentês, bem como as condições estabelecidas no Estudo Técnico Prêliminar,

Termo de Referência, Edital e demais documentos que compÓem o procêsso

administrativo.

6- DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO

a) A presente contratação será realizada em conformidade com as disposiçÔes da Lei Federal no

14. í 33, de 1o de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitaçÕes e contratos

administrativos aplicáveis à Administraçáo Pública direta e indireta da União, dos Estados, do

Distrito Federal e dos Municípios.
b) A contratação tem por objeto o Registro de Preços para futura, eventual.e parcelada

piestaçáo de serviços de recapagem!e pneus destinados à manutençáo da frota de veículos

ieves, pesados, máquinas e equipamentos vinculados à Prefeitura Municipal de Angico/TO e ao

Fundo Municipal de Educação.
c) A adoção d'o Sistema deRegistro de Preços encontra fundamento nos artigos 82 a 86 da Lei

* U1tSátZOZl, considerando óue a demanda pelos serviços ocorrerá de forma futura, eventual

e parcelada, não sendo possível à Administração definir previamente o quantitativo êxato a ser

executado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
d) O procedimento licitãtório será realizado por meio da modalidade Pregáo Presencial, com

ciiterio d".lrlgamento pelo Menor Preço por ltem, por se tratiar de serviço comum, cujos padrões

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações

usuais de mercado, nos termos do artigo 60, inciso Xlll, e do artigo 28, inciso l, da Lei no

't4.13312021.

Angico
conlrn!â. ê Prêciso

I
,l
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e) A contratação observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade,

eficiência, interesse público, planejamento, economicidade, transparência, competitividade,
razoabilidade, proporcionalidade e desenvolvimento nacional sustentável, previstos no artigo 50

da Lei no 14.13312021 .

f) Serão observadas, ainda, as disposiçôes contidas no Estudo Técnico Preliminar - ETP, neste
Termo de Referência, no Edital da Licitação, na Ata de Regisho de Preços e demais normas
regulamentares aplicáveis à matéria.
g) A futura contratação será regida pelas cláusulas e condiçÕes estabelecidas no instrumento
óonvocatório e seus anexos, bem como pelas normas de direito público aplicáveis, observando-

- se, subsidiariamente, os principios gerais dos contratos e as disposiçÕes pertinentes à legislação

civil, quando cabíveis.

7- DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAçÂO OO CONTRATO

a) O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou Parcial.
b) A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 'l (um) ou mais Íiscais' 

do contiato, representantes da Administraçáo especialmente designados conforme

requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.13312021, ou pelos respectivos substitutos,
permitida a contrataçáo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informaçÕes

pertinentes a essa atribuiçáo.
c) b fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularizaçâo das faltas

ou dos defeitos observados.v d) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse

sua competência.
e) O fiscal do contrato será auxiliado pelos ôrgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno da Administraçâo, que deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações

relevantes para prevenir rascos na execução contratual.
f) O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestaçáo do

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

g) O contratado será obrigad o a rcpa,?iÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o obieto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

h) O contratádo será responsável pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

i) Somente o contratado seiá responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
j) A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, Íiscais e comerciais

náo transferirá à Administraçâo a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá

onerar o objeto do contrato nem restringir a regularizaçáo e o uso das obras e das

ediÍicações, inclusive perante o registro dgimóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 20

S
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do art. 121 da Lei 14.13312021 .

k) Exclusivamente nas contrataçóes de serviços contínuos com regime de dedicaçáo
exclusiva de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos
previdenciários e subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na

fiscalizaçáo do cumprimento das obrigações do contratado.
l) Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de

obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a

Administração, mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras
medidas:

m) - Exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para

verbas rescisórias inadimPlidas;
n) - Condicionar o pagamento à comprovação de quitaçáo das obrigaçÔes trabalhistas

vencidas relativas ao contrato,
o) - Efetuar o depósito de valores em conta vinculada;
p) - Em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das veôas úabalhistas,

que seráo deduzidas do pagamento devido ao contratado;
q) - Estabelecer que os valores destinados a férias, a decimo terceiro salário, a ausências

legais ê a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução
dos serviços contratados Seráo pagos pelo contratante ao Gontratado somente na

ocorrência do fato gerador.
r) Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso lll do § 3o deste artigo

são absolutamente impenhoráveis.
s) O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 3í da Lei no

8.212, de 24 de julho de 'l 991 .

t) Na execução do contrato e sem prejuÍzo das responsabilidades contratuais e legais, o

contratado não poderá subcontratar partes do serviço.

8- CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

a) O fornecimento será sob demanda, mediante ordem de fornecimento do setor responsável.

b) O pagamento será realizado no prazo de ate 30 (dez) dias, contados a partir do recebimento' 
da Nóta Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.
c) Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante

atestar a execuçáo do objeto do contrato.
d) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompânhada da comprovação da

regularidade fiscal, nos termos do AÍt. 90, §21 da Lei no 14'13312021.
e) Hàvendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada provid,encie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularizaçâo da situação, não acarretando qualquer Ônus para a

Contratante.
f) Será considerada data do pagamento o dia em que crnstar como emitida a ordem bancária
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para pagamento.
g) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade Íiscal guanto

à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus creditos.

h) Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisáo contratual nos autos do processo administrativo coÍrespondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.
i) Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 9o

da Medida Provisória no 1.047121, dispensar a apresentação de documentação de

regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade

Social), de forma excepcional e justificada, no caso de haver restriçâo de fornecedores ou
prestadores de serviços.

j) ôuando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

k) A Contratada regularmente optante pelo simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, náo sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉR]O DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

a) O fornecedor será selecionado por meio de procedimento licitatório na modalidade Pregão
prêsencial, para fins de Registro de PÍêços, nos termos da Lei Federal no'14.13312021'
por se tratar de aquisição dã bens e contrataçáo de serviços comuns, cujos padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especiÍicações

usuais de mercado.
b) O critério de julgamento das propostas será o de mênor preço por item, observadas as

especificaçÕes iécnicas, os requisitos de qualidade, as condições de fornecimento e

demais exigências estabelecidas no Termo de Referência e no Edital.

c) A escolha ào critério de menor preço por item visa ampliar a competitividade do certame,

possibilitando a participação de um maior número de fornecedores e garantindo à

Àdministração a.obtenção da proposta mais vantajosa para cada item licitado, em

conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e interesse público.

d) poderão participar da licitaçáo as empresas legalmentê constituídas._e que atendam às' 
condições de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualiÍicação econômico-

financeira e qualificação iécnica previstas no Edital, observadas as disposições da Lei no

14j3312021.
e) A contratação decorrente da Ata de Registro de Preços ocorrerá de forma parcelada,

conforme 6necessidade da Administração, durante o perÍodo de vigência da ata, mediante

emissão de instrumento contratual ou documento equivalente, observadas as condiçÕes e

quantitativos efetivamente demandados pelos órgâos participantes'

f) Para fins de habilitaçâo técnica, a Administraçáo poderá exigir a apresentação de

atestado(s) de capacidade técnica que comprovem o fornecimento de bens e/ou a

Angico
Co.rlnúdé P.êoso
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prestaçáo de serviços compatíveis com o objeto da contrataçáo, nos termos da legislaçâo
vigente.

g) A seleção da proposta vencedora observará, além do menor preço, o atendimento integral
das especiÍicações técnicas exigidas, garantindo a aquisição de produtos de qualidade e a
adequada execuÉo dos serviços de alinhamento e balanceamento destinados à
manutenção da frota municipal.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

a) A estimativa do valor da contrataÉo será elaborada com base em pesquisa de preços

rcalizada em conformidade com a legislação vigente, observando os parâmetros

estabelecidos pela Lei Federal no 14.13312021 e demais normativos aplicáveis.
b) O orçamento estimado da contrataçâo terá caráter público e náo será tratado como sigiloso,

em observância aos princípios da transparência, publicidade ê controle social que regem a
Administraçâo Pública.

c) A divulgação prévia do valor estimado busca proporcionar maior transparência ao
procedimento licitatório, ampliar a competitividade entre os participantes e subsidiar a

formulação de propostas mais vantajosas para a Administração. Além disso, o

conhecimento do orçamento de referência permite aos licitantes avaliar adequadamente as
condições da contrataÉo, contribuindo para a apresentaÉo de propostas exequíveis e
compatíveis com os preços praticados no mercado.

d) Dessa forma, a Administração entênde que a publicidade do orçamento estimado favorece
a obtenÉo da proposta mais vantajosa, promove maior segurança juridica ao certame e

fortalece os princípios da economicidade, eficiência e transparência na gestão dos recursos
públicos.

11- DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execuçáo do contrato correrâo à conta dos Recursos orçamentários

oriundos do Orçamento de 2026, Recursos ordinários conforme a seguir:
Sob as seguintes rubricas: Dotaçâo
OOS RECURSOS ORÇAi'ENTÁRIOS VINCULADO A PREFEITURA

Orgão U nid Funcíonal
Programáüca

Naturêza
da

Despêsa

Ficha Fonte

'10 12 ''t8.541.1010.2.046 -
Manutenção da

Secretaria do Meio
Ambiente

3.3.90.39 1 .500.0000.00000

10 13 20.606.0668.2.050 -
Manutençáo da

Secretaria de Agricultura

3.3.90.39 136 1 .500.0000.00000

105
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10 21 26.782.1012.2.044 -
Manutenção da

secretaria do Transporte

3.3.90.39 173 1 .500.0000.00000

DOS RECURSOS ORçAÍÚENTÁRIOS VINCULADO A EDUCAçÃO

12 18 12 36í.0403.2 030 3.3.90.39 227

Manutençáo do
ensino
funciamentai

S

12 18 't 2.361.0403.2.105
lt^-..r^^^ã^ .l^
rvrar rurrr rldv u(,
TranspoÍte Escolar
.SEDUC

3.3.90.30 239 1 .571.0000.00000
,a rr\r\ a 

^^a ^n^^^t...ruv. r vv l.uuuuv

As despesas deste processo correrão por contada dotação orçamentária vigente, as quais serão

apontadas pelo setor de Contabilidade no ato que antecede cada aquisição, conforme dispõe o

Art. 70, §2o do Decreto Fedêral 7.89212013

,I2-DAS OBRIGAçOES DO CONTRATANTE

Constituem obrigaçóes do Contratante, sem prejuízo das demais previstas na Lei Federal no

14.13312021 e nos documentos que integram a contrataÉo:

| - Proporcionar todas as condiçÕes necessárias para que a Contratada possa executar o objeto
contratual de forma adequada e eficiente;

ll - Receber e conferir os produtos fornecidos e os serviços executados, verificando sua

conformidade com as especificações estabelecidas no Termo de Referência, Edital, proposta

vencedora e demais documentos da contrataçâo,

lll - Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços executados êm desacordo com as

especificaçÕes contratadas, determinando sua substituiçâo, correçáo ou adequação, sem Ônus

adicional para a Administração;

Ficha FonteFuncional
Programática

Natureza
da
Despesa

urgao Unid.

1.553 0000.000003.3.90.39 23612.361 .0403.2.032

Programa nacional
de transorte
escolar-PNAT

12

de

1.s00 1001.00000

18
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lV - Acompanhar e fiscalizar a execução contratual por meio de servidor ou comissâo
formalmente designada, nos termos dos artigos 117 e seguintes da Lei no 14.13312021;

V - Comunicar à Contratada, por escrito, quaisquer irregularidades verificadas na execução do
objeto, fixando pÍazo paÍa sua regularização quando cabível;

Vl - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma e nos prazos estabelecidos no

contrato, após o recebimento deÍinitivo do objeto e a comprovaçâo da regularidade das
condições exigidas para a contrataÉo;

Vll - Aplicar as penalidades previstas em lei e no contrato, quando constatado o
descumprimento das obrigaçóes assumidas pela Contratada, assegurados o contraditório e a
ampla defesa;

Vlll - Emitir as solicitaçÕes de fornecimento ou ordens de serviço de acordo com as
neeessidades da Administraçâo e os quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços;

lX - Disponibilizar à Contratada as informaçôes e os esclarecimentos necessários ao fiel

cumprimento das obrigações contratuais;

X - Zelar pela observância dos princípios da legalidade, eficiência, economicidade,
transparência e interesse público durante toda a execuçâo da contrataçáo;

Xl - Receber provisória e definitivamente os bens e serviços contratados, observados os
procedimentos previstos na Lei no 14.13312021 e no instrumento contratual;

Xll - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Conúatada, de acordo com

as cláusulas contratuais, o Íermo de Referência e a proposta apresentada.

Parágrafo único. A fiscalização exercida pelo contratante não exclui nem reduz a

respõnsabilidade da Contraiada pela peíeita execução do objeto, inclusive perante terceiros, por

qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios, defeitos ou

emprego de material inadequado, na forma da legislaçâo vigente.

12.1. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO

onstituêm obrigações da Contratada, sem prejuízo das demais disposições previstas na Lei

Federal n" 14.73it2021, no Edital, no Termo de Referência e na proposta apresentada:

| - Executar o objeto contratado em conformidade com as especificações, quantidades, prazos e

condições estabelecidas no Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços, no contrato e

demais documentos que integram a contrataçâo;
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ll- Fornecer produtos novos, de primeira linha, sem uso anterior, em perfeitas condiçôes de
funcionamento e de acordo com as normas técnicas aplicáveis, observadas as especific€rções

exigidas para pneus, câmaras de ar e fitões;

lll - Executar os serviços de alinhamento e balanceamento com mâo de obra qualificada,

equipamentos adequados e observância das normas técnicas e de segurança pertinêntes;

lV - Responsabilizar-se integralmente pelos custos diretos e indiretos necêssários à execução

do objeto, incluindo transporte, frete, seguros, tributos, en@rgos trabalhistas, previdenciários,
iv..- fiscais, comerciais e demais despesas incidentes;

V - Manter, durante toda a execução da contrataÉo, todas as condiçÕes de habilitação e
qualificaçáo exigidas no processo licitatório, nos termos do art. 92, inciso XVl, da Lei no

14.133t2021;

Vl - Substituir, reparar, corrigir ou ÍeÍazeÍ, às suas expensas e dentro do prazo estabelecido
pela Administração, os produtos ou serviços que apresentarem defeitos, vícios, irregularidades

ou que estejam em desacordo com as especificações contratadas;

Vll - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

decorrência de sua culpa ou dolo na execuÉo do contrato, nos termos da legislaçâo vigente;

Vlll - Atender prontamente às solicitaçôes e determinaçÕes da fiscalizaçáo do contrato,
prestando todos os esclarecimentos e informaçóes que lhe forem solicitados;

v lX - Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer fato ou circunstância que possa

comprometêr a execuçáo do objeto ou câusar atraso no cumprimento das obrigaçÕes

assumidas;

X - Cumprir as exigências relativas à segurança do trabalho, saúde ocupacional, proteçâo

ambiental e demais normas legais aplicáveis à execuçâo do objeto;

Xl - Responsabilizar-se pela garantia dos produtos fornecidos e dos serviços executados,

observando os prazos e condíçÕes estabelecidos pelo fabricante, pela legislação aplicável e pelo

instrumento contratual;

Xll - Nâo transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações assumidas, salvo mediante

prévia e expressa autorização da Administraçáo, observadas as hipóteses legalmente admitidas;

Xlll - Emitir os documentos fiscais correspondentes ao fornecimento dos bens e à prestação dos

serviços, contendo todas as informações exigidas pela legislaçâo aplicável;

XIV - Sujeitar-se à fiscalização e ao acompanhamento da execuÉo contratual promovidos pela

Administiaçáo, fornecendo àcesso a documentos, informações e locais relacionados à execução

do objeto quando solicitado;

de
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XV - Cumprir integralmente as disposiçôes da Lei Federal no 14.13312021, especialmente
aquelas relacionadas à execução contratual, responsabilidade, sançÕes administrativas e
manutenção das condições de habilitação.

Parágrafo único. A atuaçáo da fiscalização do Contratante náo exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada pela execução integral do objeto contratado, permanecendo
esta responsável pela qualidade dos produtos fornecidos, dos serviços prestados e pelos danos
eventualmente causados à Administração ou a terceiros.

13 DA QUALIFICAçÃO JURIDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCETRA E TÉCNICA
NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO

a) Para a habilitaçáo regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a
documentação a seguir relacionada.

b) Será exigida a aprêsentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante
vencedor, exceto quando a fase de habilitaçáo antecedeÍ a de julgamento.

c) A contratada deverá comprovar conter os documentos a seguir relacionados:
d) declaraÇão de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

e) declaração de que cumpre as exigências de reserya de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

f) declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatoze) anos em qualquer

trabalho, salvo na condiçáo de aprendiz (Lei 9.854/99),
g) declaraçáo de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condiçÔes

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitaçâo.

14- RELATIVA HABILITAçÃO JUR|DICA

a) As paÍicipantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar
devidamente registrados no Ôrgão de Registro do Comercio local de sua sede os

respectivos Contratos Sociais e todas as suas alteraçÕes subsequentes ou o respectivo

instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alteraçôes, se

houver;

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deveráo apresentar os seus

respectivos Atos Constitutivos e todas as alteraçôes subsequentes em vigor, devidamente
inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercÍcio;

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Açôes, deverão apresentar as
pubiicaçOes nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor,

acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores.
d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estaluto ou contrato social em vigor, devidamente regisÚado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

I
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ís-RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA
a) lnscriçáo no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao' 

domiálio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual
c) prôva de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive

contribuiçÕeÁ previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria

da Fazenda Nacional (Certidâo Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro

de2014, alterada pela Portaria MF no 443, de 17 de outubro de2014), assegurada a regra

para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei

Óomplementar No 123, de 14 de dezembro de 2006

d) provà de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede
' 

da interessata, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte,

nos termos do art.4ída Lei Coúplementar No 123, de 14 de dezembro de 2006.

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de serviço - FGTS:

Certidão de Regularidade de Situaçáo - CRF, emitida pêla Caixa Econômica Federal;

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a .l!:tiga.do^Trabalho, mediante a

apresentaçáo de certidâo negativa, nos termos do Título vll-A da consolidação das Leis

doTrabalho,aprovadapeloDecreto-LeinoS'452,de1odemaiode1943'

1G.RELATIVOS A CAPACIDADE ECONOMICO FINANCEIRA

- a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperaçáo extrajudicial,

ãiúio, peloãistribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os

prô.".ro, no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente tamtÉm

precisa apresentar a certidão de diitribuiçao PJE falência, recuperação judicial ou recuperaÉo

extrajudicial e balanço patrimonial conforme determina a lei de licitação

17-RELATIVOS A CAPACIDADE TÉCNICA;

a) Pelo menos um atestado de capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da

Administraçao feãeral, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que

comprove, 
-de 

.-"n"irá satisfatória aptidãô para desempenlrg de .atividade 
pertinente e

compatívelemcaracterÍsticas,quantidadeseprazoscomoobjetodapresentelicitação.

18.. PRAZO DE ENTREGA

a)ofornecimentodosprodutosobietodestalicitaçáoocorrerádeformaparcelada,-' 
áonforme a necessidade da Adminishação, meàiante emissão de Solicitação de

Fornecimento expedida pelo setor competente'

Ul A doniiátaAà Aevera ,"iii"r 
" "ntt"ga 

dos produtos solicitados no prazo máximo de ate

05 (cinco) dias contadas do recebimento da respectiva solicitação'

Angico

-{



Angico
(]ôntrnuá. é P.eciso

lrt

PREFEITURA MT'NICIPAL DE ANGICO.TO
CNPJ.: 25.064.09E/0001-71

Adm.:2025/2028
Continuar é preciso

c) A exigência de entrega em caráter emergencial justifica-se pela natureza essencial do
objeto, uma vez que os veículos pertencentes à frota municipal são utilizados na

execução de serviços públicos indispensáveis, especialmente nas áreas de saúde,
educação, transporte e apoio administrativo. Considerando que eventual dano ou
desgaste dos pneus pode ocasionar a paralisaçáo imediata dos veiculos e que o
Município não dispõe de frota reserva suficiente para substituição imediata, faz-se
necessária a pronta reposiçáo dos itens solicitados, garantindo a continuidade dos
serviços públicos e evitando prejuízos ao interesse público.

í8.1 Local de Entrega

As entregas deveráo ser realizadas, conforme indicação constante na Solicitaçáo de
Fornecimento, em um dos seguintes endereços:

Prefeitura Municipal de AngicoITO
Rua Antônio Thiago Palácio Robertinho Borges, s/n, Centro, CEP 77.905-000, Angico/TO

Secretaria Municipal de TranspoÉes
Avenida Perimetral, Angico/To.

O recebimento ocorrerá em dias úteis, no horário de expediente das 07h00 às 13h00, ou em

horário excepcional previamente deÍinido pela Administraçáo, quando a neccssidade do serviço
público assim exigir.

.- 18.2 Despesas por Conta da Contratada

Todas as despesas decorrentes do Íornecimento do objeto correrão por conta exclusiva da

contratada, incluindo, mas não se limitando a transporte, frete, seguro, carga e descarga,
tributos, taxas, contÍibuiçÕes, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e

quaisquer outros custos diretos ou indiretos necessários ao cumprimento integral das obrigaçóes

assumidas.

ANTINS

18.3 Vigência da Ata de Registro de Preços e do Contrato

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura, [odendo ser prorrogada na forma da legislação vigente, desde que comprovada a

vantajosidade para a Administração.

Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão vigência conforme estabelecido no

respectivo instrumento contratual, observadas as disposições dos artigos 105 a 114 da Lei

Federal n' 14.13312021 .

lÉ*Í"-.1ffircúf'ift$1
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í8.4 Formação dos Preços

a) Os preços registrados e os contratos deles decorrentes permanecerão fixos e irreajustáveis
durante o período de 12 (doze) meses, contado da data do orçamento estimado da

contrataçâo, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal no 14.13312021 .

b) Após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, os preços poderão.ser reajustados mediante
solicitação da contratada, utilizando-se a variação acumulada do indice Nacional de Preços

ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística

- IBGE, ou outro índice oficial que venha a substituí-lo.
c) A periodicidade do reajuste será anual, incidindo exclusivamente sobre as parcelas

executadas ou fornecidas após a implementação do período aquisitivo correspondente,

observada a vigência da Ata de Registro de Preços ou do respectivo contrato
administrativo.

d) Após a concessão do reajuste, os novos preços passaráo a vigorar pelo período de 12

(doze) meses subsequentes, sendo vedada nova atualizaçáo antês de decorrido novo

interregno minimo legal.
e) lndependentemente do reajustamento, fica assegurada a manutenção do equilíbrio. 

econômico-financeiro inicial da contrataçáo, nos termos do aú. 124, inciso ll, alínea "d", da

Lei no 14.133/2021, quando ocorrerem fatos supervenientes, imprevisíveis ou previsíveis

de consequências incalculáveis, que alterem significativamente os encargos assumidos
pelas partes.

fy b pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser formalmente apresentado pela- 
parte interessada, acompanhado da documentação comprobatória necessária à

demonstração da efetiva alteração dos custos que impactem a execução contratual.
g) A análise áo pedido de reequilibrio será precedida de pesquisa de mercado, consulta a

bancos de preços públicos, índices oficiais, tabelas de referência ou outros meios idôneos
que permitam verificar a efetiva variação dos custos e a manutenção da justa remuneraÉo
contiatual, cabendo à Administraçáo decidir, de forma motivada, pelo deferimento total,
parcial ou indeferimento do pleito.

2O.DO PAGAMENTO

Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos necessários à perfeita êxecução
do objeto, abrangendo materiais, mão de obra, transporte, frete, sêguros, tributos, encârgos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e demais despesas incidentes até a efetiva enhega
dos produtos e execuçâo dos serviços nos locais indicados pela Administraçâo.

Serão desclassificadas as propostas que estiverem em desacordo com as exigências previstas

- no Edital, no Termo de Referência ou na legislaçâo aplicável.

íg.DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILiBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO
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a) Pagamento será efetuado pela Contratante mediante processo regular de liquidação da
despesa, em conformidade com as disposiçôes da Lei Federal no 14.13312021 e demais
normas aplicáveis à Administração Pública.

b) O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da
liquidação da despesa, após o recebimento definitivo dos produtos e/ou da execuçâo dos
serviços, mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada
pelo fiscal do epntrato ou servidor responsável pelo recebimento.

c) Para fins de pagamento, a Contratada deverá manter durante toda a execução da
contratação as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento

licitatório, especialmente quanto à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária.

d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o prazo para pagamento ficará suspenso até que a contratada
providencie as medidas saneadoras necessárias, reiniciando-se a contagem após a
regularização da situaçâo, sem ônus para a AdministraÉo.

e) o pagamento será realizado por meio de ordem bancária, mediante crédito em conta

corrente indicada pela Contratada.
f) Em caso de atraso no pagamento por culpa exclusiva da Administração, os valores

devidos poderão ser atualizados monetariamênte na forma da legislação vigente,
observadas as disposições contratuais e legais aplicáveis.

g) Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de-' 
liquidação dà obrigaçâo financeira decorrente de penalidade ou inadimplência contratual,

sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou indenização de qualquer

natureza.

..-, 21- DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

Com fundamento na Lei Federal no 14.133t2021, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, ou ainda de descumprimento de obrigaçÕes assumidas na licitação, a Contratada Íicará

sujeita às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal

cabíveis:

| - AdveÉência, aplicada quando se hatar de infração de menor gravidade, assim considerada

aquela que náo acarrete prejuízos signiÍicativos à Administração;

ll - Multa, que poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, observados os limites

e critérios estabelecidos no edital e no contrato, em Íazâo do atraso, inexecuçáo parcial ou total

do objeto contratado;

lll - lmpedimento de licitar e conúatar com a Administração Pública direta e indireta do

ente fêderativo, pelo prazo de até 3 (três) anos, quando a Contratada der causa à inexecução

total ou parcial do contrato, nos termos do art. 156, inciso lll, da Lei no 14.133f2021;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública'
pelo prazo minimo de 3 (kês) anos e enquanto perdurarem os motivos determinantes da

puniçáo, nos termos do art. 156, inciso lV, da Lei no 14.133n021 .

Angico
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A aplicação das sançÕes previstas neste item será precedida de processo administrativo
sancionador, assegurados o contraditório e a ampla defesa, na forma do art. 5o, inciso LV, da

Constituição Federal e dos arts. 155 a 163 da Lei no 14.13312021.

O valor das multas eventualmente aplicadas poderá ser descontad
pela Administração ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

o dos pagame os

A aplicação de qualquer sanção não exime a Contratada çáo de reparar integralmente
o ou a terceiros em rrência da execução irregular do- os danos €usados à Administraçã

objeto contratado.

Atenciosamente,

Angico/TO, 11 de junho de2026

PREFEITURA M ICIPAL DE CO, ESTADO DO TOCANTINS

CLEOFAN
.098/0001-71
RBOSA LIMA

PREFEITO MUNICIPAL
ORGÃO GERENCIADOR

FUNDO MUNICIP ANGICO/TO
CNPJ: 06.073.608/0001 -22

CARMELTTA SARATVA DA CONCEIÇÂO
GESTORA DO FME

ORGÃO PARTICIPANTE
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PREGÃO PRESENCIAL SRP NO _/202-
PROCESSOADMINISTRATIVO I2O2

ATA DE REGISTRO PARA de Aquisição de pneus novos celebrado entre o

MUNICIPIO DE ANGICO/TO e a empresa inscrita no CNPJ no--------

ORGÃO GERENCIADOR A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICO, ESTADO DO

TOCANTINS, inscrito no CNPJ/MF: 25.064.098/0001-71, com sede sito na Rua

Antônio Thiago, s/n, Centro, CEP: 77.905-000 Angico - Tocantins, neste ato

representado pelo prefeito o senhor CLEoFAN BARBOSA LIMA, brasileiro, casado

inscrito no CPF/MF: 498.481.51 1-68.

oRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE ANGICO/TO,

inscrita no CNPJ: 06.073.608/0001-22 com sede Rua Rodrigues Aguiar n' s/n,

Prédio.Mozar Pontes Nascimento", neste ato representado pela Gestora a senhora

CARMELITA SARAIVA DA CONCEIÇÃO, brasileiro, inscrito no CPF: 844.836 361-

20.

DETENTORA DA ATA outro lado a empresa --, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o no ---------' com sede ------1o -- CEP: -
---, centro cidade ---, neste ato representada pelo Sr.(a). inscrito.no

cPF sob o no -------, doravante denominada CoNTRATADA nos termos da Lei no

'14.133, de 2021 no Decrêto n.o 11.462, de 31 de março de 2023, e em

conformidade com as disposições a seguir:
1 DO OBJETO

ObietoREGISTROOEPREÇOPARAFUTURA,EVENTUALEPARCELADA
pRLSTAÇÃO DE SERvtços DÊ RESApAGEÍú DE pNEUs DESTINADo ATENDER A

DEÍÚANDA OA FROTA DE VEíCULOS PESADO-S E LEVES VINCULADOS A
pREFETTURA E FUND9S uÚHrcipltS DE EDUCAÇÃO ANGICO/TO PELO PER1OOO

DE í2 (DOZE) ÍúESES.

A presente Ata tem por objeto o registro de preços, especificado (s) no (s) item (ns)

do Termo de Referência, anexo ll do edital do Pregão Presencial no 

-/2026, 
que

e parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido

registrados, independentemente de transcrição.

INUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" /?0
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ÉreÍeitura lllunic ipal de Angho:

2.1 O preço registrado, as êspeciÍicaçÕes do objeto, as quantidades mínimas. e

máximas áe cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)

proposta(s) são as que seguem:

TABELA POR FUNDO

3 CúUSULA SEGUNDA. DO VALOR DA ATA DE REGISTRO DE PREçO

3.1- A presente ata tem o valor total, fixo e irreajustável, de R$ --- G---------
--), cuios produtos e/ou serviços seráo adquiridos ou prestados de acordo com a

n"""".id"à" da AREA REOÚISITANTE, náo sendo obrigatório a aquisição da

quantidade total registrada na ata de preços.

3.2- O valor supra referido inclui todas as despesas concernentes à entrega dos

objetos, como impostos, taxas, fretes, contribuições e outras que se fizerem

necessárias à plena e completa execuçáo do objeto desta ata'

3.3- o objeto desta licitação deverá ser entregue_parceladamente, mediante a

eifeUlçao <ie solicitação deiornecimento pelo Setor Competente, a qual.deverá ser

aténOid'a no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da data do

recebimento da respectiva solicitação. As aquisições são solicitadas com prazo

máximodeurgência'levandoemconsideraçãoqueseumveículoquebreeprecise
de peça para concerta não temos outro veiculo para substituir'

As entregas do objeto desta licitaçáo deverão ser realizadas conforme solicitaçáo

Oo õrga; demandãnte de AngicóffO Rua Antônio Thiago Palácio Robertinho

áãrg"É n..ln, centro CEP:7790S-OOO Angico, Estado do Tocantins; ou no segundo

ãnaÉiãço Secretaria municipal de transpõrtes: endereço: av- Perimetral; Horáriode

Atendimento das 07hrs:00min ás 13hrs:Oomin; em horário de expediente, inclusive

feriado sempre que solicitado pelo órgão competente' de acordo com a solicitação

de fornecimento, pelo setor competente.

3.STodasasdespesasdetransporte,tributos,frete,carregamento'
descarregamento, encargos trabalhistas e previdenciários e outros custos

deconeníes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitaçáo'

.ãriãraá por conta exclusivos da contratada/detentora da ata de registro de preço'

Vedação a acrêscimo de quantitativos
É veOàOo etetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços'

3.4 Da adesâo à ata de registro de preços

3 4.1 Não será admitida á adesao à ãta de registro de preços decorrente desta

PREFEITURÂ MUMCIPAL DE ANGICO-TO
CNPJ. : 25.1),64.098/0001-7 I

Adm.: 2025/2028
Continuar é preciso

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS
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licitação, conforme justificativa apresenteda nos estudos técnicos preliminares.

DA EXEcucAO DOS SERVTCOS
Os serviços serão executados de forma parcelada, conforme demanda da
Administração Municipal.
A contratada deverá executar os serviços de recapagem observando as

especiÍicações técnicas exigidas, utilizando materiais adequados e máo de obra
qualificada.
Os pneus recapados deveráo atender às normas técnicas aplicáveis,

especialmente as expedidas pelo INMETRO e ABNT.
A contratada será responsável pela retirada, transporte e devolução dos pneus,

quando solicitado pela Administração, sem custos adicionais.
ós serviços deverão ser executados no prazo máximo estabelecido no Termo de

Referência, contado da emissão da Ordem de Serviço'

DA GA TIA DOS SE rcos

os serviços execúados deverão possuir garantia mínima de 06 (seis) meses contra

defeitos decorrentes do processo de recapagem.
constatado defeito deconente da execução dos serviços, a contratada deverá
promover a correção ou substituiçâo sem qualquer ônus para a Administração'

4 CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

4.1- A despesa decorrente da aquisição do objeto deste contrato correrá à conta

dos recursos específicos consignados no orçamento da prefeitura de Angico/To:
OOS RECURSOS ORçAÍÚENTÁRIoS VINCULADO A PREFEITURA

20.606.0668.2.050 -
Manutenção da

Secretaria de ricultura

Angico

Orgão Unid Funcional
Programática

Natureza
da

Despesa

Ficha Fonte

10 12 18.541.í010.2.046 -
Manutenção da

Secretaria do Meio
Ambiente

3.3 90.39 105 1.s00.0000 00000

173 1 s00.0000.000003.3.90 3926.782.1012.2.044 -
Manutençáo da

secretaria do Trans

2110

'10 13 3.3.90.39 136 1 .500.0000.00000

de
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12 18 12.361 .0403 2.030 3.3.90.39 227 I.s00 í001.00000

Manutençáo do
ensrno
funciamentai

M

12.361 .0403.2.105
ta^^. ú^^^^^ ,J^
rvlar rutlil lvdu uu
Transporte Escolar
-SEDUC

3.3.90.39 239 1 .571 .0000.00000
a E^^,1^^.1 

^^^^^l.\rlJU. I\JU I .\,,\J\JI,U

5. VALIDADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E

CADASTRO RESERVA
s.i À r"rio"o" da Ata de Registro de preços será de 1 (um)-ano, contado a partir

ào primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP'

5.2 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

ástaUeteciOa no próprio instrumento contratual e observará no momento da

ããniiataçao e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários'bemcomoaprevisãonoplanoplurianual,quandoultrapassarl
(um) exercicio financeiro.
à.à 

'Na to*atizaçáo do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

inãicaçao da dispónibilidade dos créditos orçamentários respectivos'

5.4Acontrataçãocomosfornecedoresregistradosnaataseráformalizadapelo
;;ô;; Gh entidade interessada por intermédio de instrumento contratual,

eriissao dã nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14'133, de 2Q21

5.5 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo

de validade da ata de registro de preços'

5.6 Os contratos decorrentes db sistema de registro de preços poderáo ser

alterados, observado o aft. 124 da Lei n' 14'133, de 2021 '

s.7 npo" a homologação da licitação ou da contrataÉo direta,.deveráo ser

observadas as seguiÀtes condições para formalizaçâo da ata de registro de preços:

FonteFichaNatureza
da
Despesa

Funcional
Programática

Unidórgáo

1 553.0000 000003.3.90.3912.361 04032.032

Programa nacional
de transorte
escolaÍ-PNAT

1812
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5.8 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou náo proposta em

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.9 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos

fornecedores que:
5.10 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, observada a classiÍicação da licitaçáo; e

5.11 Mantiverem sua proposta original.
5.12 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificaçâo dos licitantes ou

dos fornecedores registrados na ata.

5.13 O registro a qué se refere o item 5.9 tem por objetivo a formação de cadastro

de reservã para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.14 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão

aqueles que mantiverem sua proposta original.
S.iS R naOititação dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva a que se

refere o item 5. 16 somente será efetuada quando houver necessidade de

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

S.17 euándo o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo

e nas condiçÕes estabelecidos no edital; e

5.,18 euandb houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de

preços nas hipóteses previstas no item 0.

ã.tó O pr"ço iegistradb com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado

no PNCP e ticará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.20 Após a homologação da licitação ou da contretaçâo direta, o licitante mais bem

classificado ou o fornecedor, no câso da contratação direta, será convocado para

aisinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecid.os .no
edital de licitação oú no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,

sem prejuízo áas sançÕes previstas na Lei no 14'133, de 2021 '

5.21'O prazo de conrôc"çào poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período'

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada

â"niro Oo prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela

Administraçáo.
s.iz aata'ae registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços'

5.23 Quando o convocado náo assinar a ata de registro de preços no prazo e.nas

ãonOiç*. estabelecidos no edital ou no aviso de contratação' e observado o

disposto no item 0, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva' na ordem de

ãÉrrin"áçao, para fazê_lo em igual pÍazo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado.
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5.24 Na hipótese de nenhum dos licitantes quê trâta o item 5.10, aceitar a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor

estimado ê sua eventual atualizaçáo nos termos do edital, poderá:

5.25 Convocar para negocíação os demais licitantes ou fornecedores

remanescentes cu;oi preços foram registrados sem redução, observada a ordem

dã classificação, iom'visias à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do

preço do adjudicatário; ou
ã.2ó na;rAi.r, e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou

forneceáores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a

negociaçáo de melhor condiçáo.
S.Zi R ãxist6ncia de preçoj registrados implicará compromisso de fornecimento

Ã". 
"onOifo". 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratiar'

f"*fá" á realização de licitação especíÍic€l para a aquisiçâo_pretendida, desde

quã áeviOamente motivada, coÁÍorme Art. 83, § 40 da Lei 1413312021'

6- ALTERAÇÂO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

a)ospreçosregistradospoderâoseralteradosouatualizadosemdecorrência' 
de eventual réOuçao dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve

o custo dos benl, oas óuás ou dos serviços regishados, nas seguintes

situações:
U) Ém càso de força maior' caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência

de fatos impreúisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem 
" "*""ução 

da ata tal como pactuada, nos têrmos da alínea ..d,,

do inciso ll do caput do arl. 124 da Lei no 14'133' de2021"

c) Ém caso de criaçâo, altêraçáo ou extinçáo de-quaisquer tributos ou encargos

legais ou a superveniência de disposiçÔês legais' com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

o) úà nipotese de previáão'no.ãital ou no aviso de contratação direta de
'cláusuladereajustamentoourepactuaçãosobreospreçosregistrados'nos

termos da Lei no 14.133, de 2021 '

e) No caso do reajustamento' deverá ser respeitada a contagem da anualidade

e o indice previstos para a contratação;

1 úo caso da repactriaçao, poderáêr a pedido do interessado' conforme

critérios definidos para a contratação'

7- NEGOCIAÇÂO DE PREÇOS REGISTRADOS

a) Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior i:g:!"g*:*,t"- ' mercado por moiivo- superveniente, o órgáo ou entidade gerenclaoora

convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado'

Ang-co
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b) caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicaçáo de penalidades administrativas'

c) Na" hipótese previstá no iiem anterior, o gerenciador convocará os
' fornecedores úo cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não

convocará os licitantes ou fornecedoreó que tiveram seu registro cancelado.

d) Se não obtiver êxito nas negociaçôes' o Órgão ou entidade gerenciadora-' 
frocederá ao cancelamento-da áta de registro de preços, adotando as

medidas cabíveis para obtençáo de contratação mais vanta,iosa

"l 
úã núàt"iu de redução do pieço registrado, o gerenciador comunicará aos-' 
Oróaos e às entidadés qu" iir"ie, Íiimado c,ontratos decorrentes da ata de

reli"tro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

Ol6'óenciareà nàgoàiaçao'com vistas à alteraçáo contratual, observado o

disposto no arl. 124 da Lei no 14-133, de 2021 '

í) Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e
' 

o fornecedor náo poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata' será

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço

registrado, mediante comprovação de. fato superveniente que supostamente

o impossibilite de cumprir o compromisso'
gl úà"i" ;"io, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
'' alteração, a documentação comprobatóJia o.u a planilha de custos. que

ã"roÀ.tr" a inviabilidadã do preço registrado em relação às condições

inicialmente Pactuadas.
n) Nao hipótese de não comprovação da.existência de fato superveniente que

inviabilize o preço regisirado, 
- 
o pedido será indeÍerido pelo órgão ou

entidade geénciaOoã e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçÕes

estabeleciàas na ata, sob pena de cancelamento do seu registrol !o: tei11o.s

ãá itá, 0.03, sem preiuiio das sanções previstas na Lei no 14'133' de 2021 
'

e na legislaçáo aPlicável.

i) Na hipãtese de cancelamento do registro do fornecedor' nos termos do item
' 

".t"it,. 
o gerenciador convocará o! fornecedores do cadastro de reserva'

na orOem ãe classiÍicação, para verificar se aceitam manter seus preços

registrados, observado o disposto no item 5.'7'-

j) Sã;il ábiuer êxito nas negociaçóes, o órgáo ou entidade gerenciadora
" p.ceaura ao cancelamento dã ata de registrode p':çt:f::-t"ja":1"i:T

õ, e adotará as medidas cabiveis para a obtenção da contrataçao mars

vantajosa.
x; flà nipótese de comprovação da- majoração.do preço de mercado que

inviabilize o preço registrado, conformà previsto no item f) e no item g)' o

árjáá o, entiã"d-e geÉnciadora atualizará o preço registrado' de acordo com
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hipóteses:
a) quando o fornecedor não cumprlÍ as obrigaçÕes constantes dessa ata de registro

a realidade dos valores praticados pelo mercado.
l) O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre

a efetiva alteração do preço registrado, para quê avaliem a necessidade de

alteração contrãtual, observado o disposto no ar1. 124 da Lei no 14'133' de

2021 .

8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGTSTRO DE PREÇOS
a) As quantidades previstas pare os itens com preços registrados nas atas de

registro de preços poderáo ser remaneiadas pelo órgâo ou entidade

ge-renciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não

participantes do registro de preços.

b) O remanejamento somente poderá ser feito:

ci De órgao ãu entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

O) Oe Oõao ou entidade participante para órgão ou entidade náo participante.

"j O Orgáo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
' 

ptetende contratar será considerado participante paÊ efeito do

remanejamento.
f) Na hipdtese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgâo' 

ou entidade não particÍpante, serão observados os limites previstos no art.

32 do Decreto no 11.462, de2023.
g)Competiráaoórgáoouàentidadegerenciadoraautorizaroremanejamento-' 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão

ou pela entidade participante, desde que 
!.raja 

prévia anuência do órgão ou

da entidade que sofrer reduçáo dos quantitativos informados'

h) caso o remanejamento sejaieito entre órgãos ou entidades dos Estados, do

Distrito Federaiou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneÍiciário

ãa ata oe registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,

optar pela aãeitaçao ou não do fornecimento decorrente do remanejamento

dos itens.

i) Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicaçâo pelo órgão ou
,pelaentidadegerenciadora,dosquantitativosdosparticipantesdacompra

centralizada,nostermosdoiteme),adistribuiçãodasquantidadesparaa
execuçáo descentralizada será por meio do remanejamento -

9- CANCELAMENTO DO REGISTdO OO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREÇOS REGISTRADOS
S.r_j O registro de determinado preço poderá ser cancelado, nas seguintes

de preços;
úi õráirAã o fornecedor nâo assinar o contrato quando convocado para tal, sem
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justifi cativa aceitável;
c) quando o fornecedor náo aceitar reduzir o seu preço registrado Se esse se tornar

superior ao Praticado no mercado;
d) quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando êstar

iÉpossibilitado de cumprir as exigências desta-ata de registro de preços por fato

superveniente, decorrentes de caso fortuito ou força maior;
g.2 - A comunicaçáo do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos

nas alíneas ..a)'' a ,.e),,, será formalizado em processo própío e comunicada por

"o"eiponO6núa, 
com aviso de recebimento, assegurado o contraditório e a ampla

defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis;

9.3 - No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação

."ia t"it" por publicação na imprensa oficial, considerando-se, assim' para todos

efeitos, cancelado o preço registrado
ó i"gi.tro do fornecedoi será-cancelado pelo gerenciador, quando o fornece^dor:.

g.S2"ú."urprir as condições da ata de registio de prêços, sem motivo justiÍicado;

9.3.3Náo retirar a nota de êmpenho, ou instrumento equivalente' no ptazo

estabelecido pela Administraçáo sem justificativa razoável;

9.3.4Nãoaceitarmanter"",p'"çoregistrado,nahipóteseprevistanoartigo2T,§
20, do Decreto no 11.462, de 2023; ou

õ.àãsúr"t sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art' 156 da Lei no

14.133, de 2021 .

Na hipátese de aplicação de sançáo prevista n.os incisos lll ou lV do caput do art'

tso áa lei n" ll.tss, de 2021 , caso a penalidade aplicada ao fornecedor náo

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços' poderá o.órgão ou a

ãntüaOe gerenciadora poderá, mediante ãecisáo fundamentada, decidir pela

Àrnutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata

enquanto perdurarem os efeitos da sançáo . , _ ^ :r-- ^ ^- .

ó.g.i O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item..O, será

foimafiiaaó por despacho do õrgâo ou da entidade gerenciadora, garantidos os

princípios do contraditório e da ampla defesa'

b.a.Atl" hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade

ó"i"n.i"áàr" poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro de reserva,

óbservada a ordem de classificaçáo.
9.3.9 O cancelamento àot pt"ço" registrados poderá ser realizado pelo

õ"r*"úA-, ". determinada aia dê registro de preços, total ou parcialmente, nas

iãg;iã" hibátéú, desde que devidaúente comprovadas e iustiÍicadas:

9.3.tOPor razáo de interesse público;

ó.ã.rrn pedido do fornecedoi, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou se

não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o pre99 dernercado

i*n"i-.à irp.rior ou infeior aó pt"ço regislg-do' nos termos do artigos 26' § 30 e

27, § 40, am6os do Decreto no 11 .462' de 2023'

Angico
Coôrlnúár é Pre-iso

de



II

ESTADO D NS

PREFEITURA MUNICIPAL DE AIIGICO-TO
CNPJ. : 25.0ó4.09E/0001-71

Adm.:2025202E
Continuer é preciso

de
0

-.-)P

ÍlSr

1O DAS OBRIGAÇÔES DA FUTURA CONTRATADA
10.1 Serão de inteira responsabilidade da empresa, além do previsto no termo de

referência, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou

quaisquer outros decoirentes da execução deste contrato, isentando o Município

de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações

previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade

civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda e ainda:

a) Assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente

aia, com perfeiçáo e acuidade. b) manter atualizados os pagamentos decorrentes

da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros,

ficando a cárgo da mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam

vir a ser vítimas seus empregados, quando êm serviço, e por tudo quanto às leis

trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram.
c) Responsabilizar-se por quaisquer dãnos materiais e/ou pessoais causados ao

úunrcipio, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão

involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências

necessárias para o ressarcimento.
O)-pàstar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e cujas

reclamações se obriga a atender prontamente'

e) Aceitar, nas mesmas condições estabelecidas, os acréscimos de até 25% (vinte

e cinco oor cento) do valor total contratado.
,I1 DAS CONDIÇÓES E FORMAS DE PAGAMENTO

ir i. ó pagaménto será efetuado em até 30 (Úinta) dias' contados a partir da

entregadosmateriais,depositadosnacontaindicadapelafuturacontratada,
mediãnte a apresentaçáo das Notas Fiscais e o pedido de pagamento pelo Núcleo

àe úateriat do Muniôípio. parágrafo único: Eventuais despesas com Tarifas

Bancárias decorrentes do págamento seráo de responsabilidade da

CONTRATADA.
il .Z - À6, da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s)

deverá(ão)apresentaremanteratualizados(duranteavalidadedoregistro)os
seguintes documentos:
;i"c;ú;; ã; Regutaridade retativa à seguridade sociat, emitida pelo órgâo

competente;
U; CàrtiRcaOo de Regularidade de Situaçáo do FGTS-;

;í Éô; ã; regutariãade com a Fazendã Estadual, Federal e Municipal, relativa à

iâa" o, domicÍio do proponente, dentro de seu periodo de validade'

;rõos Énnzosuceúcn onRre DE REGlsrRo DE PREÇos

12.1 A VIGÊNCIA SERÁ DE 12 (DOZE) MESES SENDO DO DIA SENDO DO DIA

--- DE MÊS DE2o2-4,-- DE xxxxxx 202-'
rZZ À úàsettte ata de registro de preços tem validade de 12 (doze) meses' a

Angico
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contar de sua assinatura, podendo ser prorrogada, nos termos da Lei 14.13312021

e do Decreto Municipal no 00112024',

13 DO CONTRATO
13.1 Para consecução dos fornecimentos dos produtos registrados nessa ata serão

celebrados contratos específicos com as empresas, com posteriores solicitações

oelas Secretarias Municipais interessadas;
i+ coNotÇôes DE FoRNEcIMENTo
14.1 - A.corurRRrnoe deverá fornecer, quando solicitado, a(s) quantidade

soticitaUals; pelo Município, náo podendo, portanto, estipular o fornecimento de

quantidadesmínimasoumáximas,deacordoasespecificaçõesdoTermode
referência;
o produto será entregue conforme a socilitaçao do requisitante, deverá ser

entiegue na sede da contratante mediante requisição devidamente autorizada pelo

ordenãdor de compras e em conformidade com a Nota de Empenho'-

ÉlÀ ántr.g" deverá ser efetuada IMEDIATA, a conlar da SOLICITAÇÃO feita Setor

de Comprãs conforme necessidade das áreas requisitantes;

14.2 - A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento e entrega dosp1ggylg'

"or ". luantidades solicitadas nos locais determinados pela CONTRATANTE'

sem que haja qualquer custo adicional, devendo a mesma cumprir com todas as

exigências ôonstanie no edital do Pregâo presencial no qual a presente ata

originou-se;
14--2osprodutosaserementreguesequeporventuraforemrejeitados'porestarem
em desacordo com as especiÍiãaçoes ou condições exigidas no contrato deverão

serem substituídos nos seguintes prazos: a) imediatamente, se a rejeição ocorrer

no ato da entrega; e
Ul ãm ate Z+ Éoias após a Contratada ter sido devidamente notiÍicada, caso a

constataçâo de irregularidade seja posterior à entrega;

ia.c n à"r." inju-stiÍicada da côntratada em atender à substituição levará à

aplicação das sanções previstas na presente ata; 
.

14.4 Poderáo fazer uso oaisJÃatsfoe Registro de Preços, todos os Ôrgâos que

compõem a estrutura administrativa do Municipio'
DAS PENALIDADES
ô descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no edital.
iã.tÃ iançoes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata'

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

Uescumpriàento do pactuado nesta ata de registro de preço (art .7o' inc' XIV' do

óã"iãtá'no 11.462, àe 2023), exceto nas hipÓteses em que o descumprimento

ãisser respeito às contrataçÕãs dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
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caberá ao respectivo órgâo participante a aplicaçâo da penalidade (art. 80, inc. lX,

do Decreto no 11.462,de2023).
o órgáo ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das ãcorrências previstas no item 15.1, dada a nec€ssidade de instauração de

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor'
baso haja inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou do contrato,

õ f,,,l1rnióipio poderá, garantida ã defesa prévia, aplicar as sanÉes previstas na Lei

federal n.o 14.13312021 e posteriores alteraçÕes.

As penalidades serâo:

a) advertência;
b) multa;
ãí irip"n.ao temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar

cãm a'Administraçáo Municipal, por prazo não supêrior a 02 (dois) anos' 
- .. ..

ãiãectaraçao oe inldoneidad'e pára licitar ou contratar com a Administraçáo Pública;

óeÉ garantido ao licitante, o direito prévio da citação e da ampla defesa, no prazo

de 05 jcinco) dias úteis contra quaisquer das situações acima previstas.

Essas penalidades serão aplicadas a critério do Município' e' sempre que

aplicadas, serão devidamente registradas;
Serâo aplicadas as Penalidades:
õr""áoi"rr"r recusa injustificada da empresa em assinar a Ata de Regisko de

e-r"ço., ou náo assiná-la àentro do prazo estabelecido pelo Município;

sempre que verificadas pequenas irregularidades; 
.q*;ã, tàrr", ,tr"ro injustificado nó fornecimento, entrega solicitado(s) e/ou

execuçáo do(s) serviço(s) por culpa da empresa; . .

;;"-;i;;il';"rrigir?e6liência apresentada no(s) materiat(ais) entregue(s) e/ou

no(s) serviço(s) executado(s);
q,.i"ilao hóuver descumprimento das cláusulas constantes na Ata de Registro de

É-reçoi o, oe dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente.
para o caso previsto no subitem.t5.10 Jerá aplicada uma multa de 1olo sobre o

valor total homologado para a Empresa.

Paraocasoprevistonosubiteml5.llseráaplicadaumamultadeo,2o/osobreo
valor total registrado para a Empresa.
Ã àou"rtcn"I" por escrito seÉ aplicada independentemente de outras sanções

cabíveis,semprequeseverificarempequenasirregularidades(subitem1q11)A
;; *iÉr"É; demandará a aplicação de pena mais elevada' a critério do

Município.
À.rrtá será de O,2o/o por diade atraso, incidente sobre o valor total registrado para

a empresa, para o caso previsto no itêm 15"t2' limitado ao pÍazo máximo de '10

(dez) dias úteis.
'Éãiá o" casos previstos no subitem 15. 13 será aplicada a multa de 100% sobre o

valor do item mal executado.

Angico
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para os casos previstos no subitem 15.'í4 será aplicada a multa de 15o/o sobre o

valor total registrado para a empresa.

A multa prevista nos itens anteriores não impede que o Município rescinda

unilateralmente a Ata de Registro de Preços e aplique as outras sanções previstas

na lei.
A multa será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmênte.

A suspensão temporária de contratar com a Administraçâo Municipal ou

declaração de inidoneidade para licúar com a Administraçâo Pública será aplicada

nos casos de maior gravidade depois de exame por comissão especialmente

designada pelo Prefeito Municipal.-Asienaliáades 
previstas não serão relevadas, salvo quando Íicar comprovada a

ocoriência de situaçôes que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou

caso fortuito.
DOS TRIBUTOS
iO.i p àe inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e

encargos sociais resultantes deste contrato, inclusive os decorrentes da Legislação

Trabal-lhista e da Previdência social. Em caso algum, a CoNTRATANTE pagará

inJániiáçáo à CoNTRATADA por encargos resuftantes da Legistação Trabalhista

e da Previdência Social, oriundos de Conlrato entre a mêsma e seus empregados'

coNDrÇÔES GERAIS
iz.in, ãoúiço"s gerais de execuçâo do objeto, tais como os prazos para entrega

e recebimenio, as obrigações da Administraçâo e do fornecedor registrado,

p"n"iiA"d". e demais 
"ãn<iiçOe" 

do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de

Referência, anexo ao edital.
i.l_ a náo utilização do registro de preços será admitida no interesse da

Administraçãoenos@sosemqueasaquisiçôesserevelaremantieconômicasou
;qràÉ;'; que se verificarem irregularidades que possam levar ao cancelamento

do registro de Preços.
17.3_ApresenteAta,assimcomoaSeventuaisalteraçõesouaditamentos,terão
sua eficabia condicionada à publicaçáo dos seus extratos e começará a vigorar a

partir das respectivas assinaturas.
i z.+ - R et" poderá ser rescindida caso ocorram quaisquer dos casos previstos na

Lei Federal no 14.13312021 e alterações posteriores'

i7.S O úrnicipio se obriga a efetuai o pagamento, de acordo com o disposto item

11.
17.6 O Município obriga-se a cumprir as obrigaçóes contidas no Termo de

Referência,
117.7 - Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de Registro de

pieços, fica eleito o Foro d'a Comarca de ANANÁS/TO, com renúncia de quaisquer
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outros ainda que privilegiados. E por assim haverem acordado, declaram ambas as

partes aceitai todas as disposições estabelecidas na presente ata, mediante

assinatura do responsável legal da empresa vencedora que, lida e achada

conforme, vai tam6ém assinada pelos órgãos competentes das pastas, e duas

testemunhas.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (dois) vias

de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e

encãminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver)'

Angico/TO, --de junho de2026.
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